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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002813-38.2021.8.26.0010. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). LIGIA MARIA TEGAO NAVE, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) NEWPRINT COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MATERIAIS GRÁFICOS LTDA, CNPJ 05.147.620/
0001-71, com endereço à Avenida Padre Arlindo Vieira, 500, Apto: 71, Vila Vermelha, CEP 04297-000, São Paulo -
SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por GC Locação de Equipamentos
Ltda.. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, da PENHORA
que recaiu sobre seu(s) bem(ns): HONDA/CG 125 CARGO ES, Fabricação/Modelo 2011/2012, Placa ESE7189, Chassi
9C2JC4140CR500576; HONDA/CG 125 CARGO ES, Fabricação/Modelo 2011/2012, Placa ESE7190, Chassi
9C2JC4140CR500575; HONDA/CG 125 CARGO ES, Fabricação/Modelo 2011/2012, Placa ESE7159, Chassi
9C2JC4140CR500563, conforme termo/auto de penhora disponível para consulta na internet, estando INTIMADO(A),
ainda, da AVALIAÇÃO juntada (fls. 86/87), no valor de R$ 6.249,00 (seis mil, duzentos e quarenta e nove reais). Fica
advertido(a) de que poderá oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias úteis (artigos 513, caput e 917, § 1º
do CPC). Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 11 de agosto de 2023.

Citação, Prazo 20 dias, Processo n° 0017695-95.2021.8.26.0562. O Dr. Raul Marcio Siqueira Junior, Juiz de Direito
da 1ª Vara Cível da Comarca de Santos. Faz Saber a Rafael Natividade Lemos que Porto Seguro Companhia de
Seguros Gerais lhe ajuizou ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica, objetivando a
cobrança de relativo à desconsideração da personalidade jurídica da empresa ré, conforme determinação judicial.
Estando a réu em lugar ignorado foi deferida a citação por edital, para que no prazo de 15 dias a fluir após o prazo
supra, o sócio ou a pessoa jurídica, contestem a ação, requerendo as provas cabíveis (art. 135 NCPC). Não sendo
contestada a ação, a réu será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Santos, 01/11/2023

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

2 COL X 4 CM

Edital de Leilão nº 02/2023
A Leiloeira oficial BEATRIZ SILVA CARVALHO, registrada na JUCESP pela matrícula nº 1.239, em con-
formidade com os dispositivos do Decreto n.º 21981/1932, torna público que será realizado leilão privado de: 
Ônibus M.BENZ/COMIL SVELTO,  passageiro, diesel, cor amarela, Ano 2000, placa BXI-3A13, em estado 
de uso; Caminhão M.BENZ/LS 1932, TRAÇÃO, ano 1986, cor branca, diesel , placa BWE-5487,  sem câmbio; 
REBOQUE CARGA/GOYDO RCAB CP02, ano 2010, cor azul, placa CSK-4157, em estado de uso; REBO-
QUE CARGA/GOYDO RCAB CP02, ano 2010, cor azul, placa CSK-4158 em estado de uso; COMPRESSOR 
Industrial, 1700 L, marca CHIAPERINI; CARROCERIA para CAÇAMBA, com  9,5 metros; ESCAVADEIRA 
FIATALLIS, FE105 269,  Sem motor; CONCHA para Pá CARREGADEIRA, marca THORCO de propriedade 
do Sr. JAIRO MOTA ALVES JUNIOR, com endereço na Rua José da Cunha Guedes Brito, n.º 325 Vila 
Athaide, CEP:19703-056, Paraguaçu Paulista SP.  A abertura do leilão ocorrerá às 10 horas, do dia 01/12/2023 
e seu encerramento será as 10 horas, do dia 08/12/2023, e com o maior lance ofertado, condicionado ao valor 
mínimo da avaliação dos bens. O lote estará disponível à visitação nos dias 29 e 30/11/2023, horário comercial, 
no local indicado no edital cuja cópia poderá ser acessada e copiada pelos interessados por meio do Portal do 
Grupo Carvalho Leilões, através do endereço eletrônico: https://www.grupocarvalholeiloes.com.br. 
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2 COL X 4 CM

Edital de Leilão nº 02/2023
A Prefeitura Municipal de Duartina-SP, em conformidade com os dispositivos da Lei Federal n.º 8.666/93 
e alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, torna público que às 10:00 
horas, do dia 07/12/2023, será realizada a sessão referente à Licitação Pública na modalidade de LEILÃO 
PUBLICO n.º 02/2023, do tipo MAIOR LANCE, de forma “online” através do site www.grupocarvalholeiloes.
com.br, tendo por objeto a alienação de bens (veículos) considerados inservíveis para o município de Duartina-
-SP. O leilão será conduzido pela Leiloeira Oficial, a Sra. Beatriz Silva Carvalho, devidamente registrada na 
JUCESP sob n.º 1239,  com início de lances no dia 01/12/2023 às 10:00 horas e encerramento do lotes no 
dia 07/12/2023, às 10:00 horas.
O Edital na íntegra e seu anexo, com a descrição completa dos lotes, indicando localização e regras de visita-
ção dos lotes encontra-se disponível no www.grupocarvalholeiloes.com.br. 

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO
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Edital de Leilão nº 01/2023
A Prefeitura Municipal de Caiuá-SP, em conformidade com os dispositivos da Lei Federal n.º 8.666/93 e alte-
rações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, torna público que às 14:00 horas, do 
dia 07/12/2023, será realizada a sessão referente à Licitação Pública na modalidade de LEILÃO PUBLICO n.º 
01/2023, do tipo MAIOR LANCE, de forma “online” através do site www.grupocarvalholeiloes.com.br, tendo 
por objeto a alienação de bens (veículos e demais bens) considerados inservíveis para o município de Duartina-SP. 
O leilão será conduzido pela Leiloeira Oficial, a Sra. Erika Caligher Neme Menna Barreto De Barros Falcão, 
devidamente registrada na JUCESP sob n.º 1233,  com início de lances no dia 01/12/2023 às 10:00 horas e 
encerramento do lotes no dia 07/12/2023, às 14:00 horas.
O Edital na íntegra e seu anexo, com a descrição completa dos lotes, indicando localização e regras de visita-
ção dos lotes encontra-se disponível no www.grupocarvalholeiloes.com.br. 

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

2 COL X 15 CM

2ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL/SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 
3º/CPC. EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 2ª 
VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL. Processo: nº 0199969-
12.2008.8.26.0100. Requerida LOURDES MARIA - DIREITOS DO COMPROMISSÁRIO 
CESSIONÁRIO - Apartamento com a área útil de 30,75m² na Consolação. Rua Álvaro de 
Carvalho, nº 118, São Paulo/SP - Contribuinte nº 006.022.0696-0. Descrição completa na 
Matrícula nº 106.097 (Anterior Transcrição 52.319) do 05º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo 
na 1ª praça: R$ 307.229,80 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 184.337,88 (60% do valor de 
avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 29/01/2024 
às 11h20min, e termina em 01/02/2024 às 11h20min; 2ª Praça começa em 01/02/2024 às 
11h21min, e termina em 21/02/2024 às 11h20min. Fica a requerida LOURDES MARIA, bem 
como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), promitente cedente FRATERNIDADE ESPÍRITA 
CRISTÃ BATUÍRA e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) 
localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 25/09/2014. 

 |   PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | PORTALZUK.COM.BR 

13ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL/SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC. EDITAL DE PRA-
ÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 13ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA 
COMARCA DA CAPITAL. Processo: nº 1113958-74.2019.8.26.0100. Executados: executado(s) EVALDO PAES 
BARRETO LTDA, JOMAZIO AVELINO DE AVELAR, LUIZ ANTONIO GONÇALVES SERODIO - Lote de terreno com a 
área de 2.293,17m² em São Carlos/SP. Rua José de Alencar, entre os números 564 e 580, São Carlos/SP - Contribuin-
te nº 14.013.016.001 (Lote 03); 14.013.021.001 (Lote 07); 14.013.022.001 (Lote 08); 14.013.023.001 (Lote 09); e 
14.013.024.001 (Lote 10). Descrição completa na Matrícula nº 133.379 do 01ª CRI de São Carlos/SP. Lance mínimo 
na 1ª praça: R$ 2.672.583,50 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 1.336.291,75 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à 
atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 29/01/2024 às 11h10min, e termina em 01/02/2024 às 
11h10min; 2ª Praça começa em 01/02/2024 às 11h11min, e termina em 21/02/2024 às 11h10min. Ficam os execu-
tados EVALDO PAES BARRETO LTDA, JOMAZIO AVELINO DE AVELAR, LUIZ ANTONIO GONÇALVES SERODIO, 
bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), bem como os credores COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE 
ADMISSÃO - SICOOB CREDICOONAI, SERGIO MACKELDEY, AMX AMBIENTAL INDUSTRIA E COMERCIO DE 
RECICLÁVEIS LTDA e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) 
para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 26/04/2022. 

 |   PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | PORTALZUK.COM.BR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE
AVISO DE LICITAÇÃO Encontra-se aberta no Setor de Compras e Licitações desta Prefeitura, a Licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2023, PROCESSO Nº 74/2023, para REGISTRO DE PREÇOS PARA CONSTRUÇÃO DE GUIAS 
E SARJETAS EM RUAS DO MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE/SP. A Sessão se dará no dia 27 de Novembro de 2023 ás  8:30h. 
O Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados de 2ª a 6ª feira, das 08:00  às 11:00 e das 13:00 as 16:00 
horas, na Praça Manoel Gomes da Pena nº 42, em Alto Alegre –SP. Bem como disponibilizado no sitio eletrônico: www.
altoalegre.sp.gov.br. Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima, ou pelo telefone 18 - 3657 9009. 
Alto Alegre, 08 de Novembro de 2023. Carlos Sussumi Ivama. Prefeito Municipal.
AVISO DE LICITAÇÃO Encontra-se aberta no Setor de Compras e Licitações desta Prefeitura, a Licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2023, PROCESSO Nº 76/2023, para AQUISIÇÃO DE VAN COM ACESSIBILIDADE A CADEI-
RANTE, MÍNIMO 9 PASSAGEIROS ( + 1 MOTORISTA + 1 CADEIRANTE) PARA ATENDIMENTO AO DEPARTAMENTO CENTRO 
DIA DO IDOSO DO MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE/SP. A Sessão se dará no dia 28 de Novembro de 2023 ás  8:30h. O Edital 
em inteiro teor estará à disposição dos interessados de 2ª a 6ª feira, das 08:00  às 11:00 e das 13:00 as 16:00 horas, na 
Praça Manoel Gomes da Pena nº 42, em Alto Alegre –SP. Bem como disponibilizado no sitio eletrônico: www.altoalegre.
sp.gov.br. Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima, ou pelo telefone 18 - 3657 9009. Alto Alegre, 
08 de Novembro de 2023. Carlos Sussumi Ivama. Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE ANTONINA
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 156/2023. Encontra - se aberta 
no Setor de Licitações do Município de Barão de Antonina, a TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023, do Tipo regime de em-
preitada MENOR PREÇO GLOBAL, incluindo materiais e serviços, objetivando a EXECUÇÃO DE AMPLIAÇÃO E REFORMA 
DA ESCOLA MUNICIPAL PROF.ª ALICE MORAES DE OLIVEIRA, a qual será regida pela Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações e Lei Complementar nº 123/2016 e alteração pela LC nº 147/2014. VISTORIA: De 13/11/2023 a 28/11/2023 
(exceto sábados, domingos, feriados e ponto facultativo) das 08h30min às 11h00 e das 13h00 às 16h00; sendo pre-
viamente agendado com o Setor de Engenharia através do telefone (15) 35731170 ramal 27. CREDENCIAMENTO E 
ABERTURA DOS ENVELOPES: Credenciamento e protocolo dos envelopes até as 08h50min do dia 29 de Novembro de 
2023 sendo a abertura no mesmo dia e local às 09h, na Sala de Licitações localizada no Paço Municipal, Praça Prefeito 
Juvenal Domingues de Campos, nº 68, centro. Valor Estimado: R$ 428.948,69 (quatrocentos e vinte e oito mil novecentos 
e quarenta e oito reais e sessenta e nove centavos). Recursos: Municipal. O Edital em inteiro teor e todos os anexos 
estará à disposição dos interessados de 2ª a 6ª feira, das 08h30min às 11h00min e das 13h00min às 16h30min, na 
Praça Prefeito Juvenal Domingues de Campos nº 68, neste município e site www.baraodeantonina.sp.gov.br. Quaisquer 
informações poderão ser obtidas no endereço acima ou pelo tel. 15 – 35731170 pelo e-mail licitacao@baraodeantonina.
sp.gov.br. Barão de Antonina/SP, 07 de novembro de 2023. RODRIGO WALDEMAR MARQUES Prefeito Municipal

Edital de 1º e 2º Leilão dos DIREITOS AQUISITIVOS da PARTE da EXECUTADA sobre o bem imóvel e para INTIMAÇÃO 
dos executados HILTON GONÇALVES (CPF nº 058.666.768-77), MARIA DE FATIMA RIBEIRO CASTRO (CPF nº 
246.017.978-29), seus cônjuges, se casados forem, da Credora Fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF (CNPJ 
nº 00.360.305/0001-04); da PREFEITURA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO – Secretária de Finanças; e demais interes-
sados, expedido nos autos da ação de EXECUÇÃO movida por CONDOMINIO CONJUNTO COEMIL VIII (CNPJ nº 
55.033.112/0001-30), PROCESSO nº 1004940-50.2020.8.26.0564. A Dra. Carolina Nabarro Munhoz Rossi, Juíza de Direito 
da 1ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da lei, etc., nos termos dos artigos 879, inciso II, e 
881, do Código de Processo Civil, observando-se os requisitos do Provimento 1625/2009, FAZ SABER levará a leilão o bem 
abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da Argo Network Leilões www.argonetworkleiloes.com.br, através do 
leiloeiro ofi cial PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ OMELLA, JUCESP nº 960, em condições que seguem: BEM: Direitos aquisiti-
vos da parte executada (devedora fi duciante) decorrentes do negócio jurídico de alienação fi duciária sobre o imóvel, a sa-
ber: "Apartamento nº 11, localizado no 1º andar ou 2º pavimento, do Edifício nº 3 – GUARANY, integrante do Conjunto Co-
emil VIII, à rua Sergio Milliet, número 777, com a área privativa de 61,80m2, área comum de 24,2718m2, perfazendo a área 
total de 86,0718m2, correspondendo-lhe no terreno e nas coisas comuns, o coefi ciente de proporcionalidade de 0,34722; 
confrontando pela frente com a circulação interna do conjunto, pelo lado direito com área comum do condomínio, pelo lado 
esquerdo com a área de iluminação e hall de circulação do andar e nos fundos com o apartamento de fi nal 04. A esse 
apartamento está incorporada uma vaga indeterminada para estacionamento de veículo, localizada na área livre situada 
nos fundos do conjunto. O terreno do Conjunto Coemil VIII, faz frente para a rua Sérgio Milliet, com a área de 12.434,29m2., 
no lugar denominado Borda do Campo" Imóvel este matriculado sob o nº 50193 no 1º Registro de Imóveis de São Bernardo 
do Campo/SP. Cadastro Municipal sob nº 027.005.132.069. DEPOSITÁRIO: HILTON GONÇALVES. ONUS: Consta na CRI 
- R.11, que os adquirentes alienaram fi duciariamente o imóvel desta matricula à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF; 
Av.13, Registro da penhora exequenda. Consta dos Autos – “Foi reconhecida a responsabilidade da credora fi duciária pelo 
crédito condominial, ante seu caráter “proptem rem”. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. 
VALOR dos DIREITOS AQUISITIVOS: R$88.047,27 – Agosto-2021 (fl s. 257/258); parcelas em atraso (70); parcelas a 
vencer (274). SALDO DEVEDOR junto a CREDORA FIDUCIÁRIA: R$451.298,92 – Abril/2023 (fl s. 560/573). DÉBITO EXE-
QUENDO: R$ 43.557,51 - Dezembro/2022. DÉBITO EXEQUENDO: R$58.044,15 – Setembro/2023. (não consta esta infor-
mação nos autos). DÉBITO TRIBUTÁRIO: R$10.597,63 - Setembro/2023 (não computados os valores de custas de cartório 
e honorários advocatícios, em caso de protesto e/ou execução fi scal). Registre-se, a fi m de evitar futuras indagações, que 
eventual arrematante não se tornará o proprietário do imóvel, mas titular de tais direitos aquisitivos, sub-rogando-se na 
posição contratual do devedor fi duciante, ora executado. Cinge-se a hipótese, portanto, à quantifi cação dos aludidos direi-
tos aquisitivos, os quais correspondem à soma atualizada dos valores já pagos pela parte executada (devedora fi duciante) 
à terceira (credora fi duciária). DATAS DOS LEILÕES: 1º leilão, que terá início no dia 16 de Novembro de 2023, às 14:00 
horas, encerrando-se no dia 22 de Novembro de 2023, às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á 
sem interrupção, encerrando no dia 12 de Dezembro de 2023, às 14:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA – No primeiro 
pregão, não serão admitidos lances inferiores à soma atualizada dos valores pagos pela parte devedora fi duciante ao 
banco credor fi duciário (direitos aquisitivos), até o mês da data designada para o 1º leilão; e não inferior a 60% dos direitos 
aquisitivos, atualizado até o mês da data designada para o 2º leilão. PAGAMENTO – Cumpre salientar que a arrematação 
recairá sobre os valores dos direitos aquisitivos, correspondentes à soma atualizada dos valores pagos pela parte devedo-
ra fi duciante ao banco credor fi duciário; e que o arrematante deverá necessariamente depositar a quantia referente aos 
direitos aquisitivos, conforme valores apresentados nos autos pelo credor fi duciário. Desde já, fi ca consignado que o arre-
matante deverá efetuar o pagamento de uma única vez, em até 24 horas após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro 
(artigos 18 e 19 do aludido Provimento). Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um 
e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do CPC). Frise-se que os depósitos (arrematação dos direitos e saldo 
devedor com a Caixa Econômica Federal) deverão ser realizados separadamente, a fi m de evitar tumulto processual 
quando da expedição dos mandados de levantamento. O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia 
de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. 
DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - A comissão do leiloeiro fi ca fi xada em 5% sobre o valor da arrematação, não se incluin-
do no valor do lanço. O pagamento da comissão deverá ser realizado em até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerra-
mento da praça, através da Conta Digital Superbid Pay do leiloeiro ofi cial, escolhendo a forma de pagamento de sua prefe-
rência (Boleto Bancário ou Utilizar Saldo Superbid Pay) conforme disponível na seção ‘Minha Conta’ do Portal Argo Leilões. 
DESISTÊNCIA DO LEILÃO ou ACORDO EXTRAJUDICIAL – Caso haja desistência do leilão, ou acordo extrajudicial, antes 
do início do leilão, a parte devedora arcará com os custos de edital e outros referentes à divulgação desde que devidamen-
te comprovados pela empresa gestora. Caso isso ocorra depois de iniciado o leilão, além dos custos, arcará a parte deve-
dora com 5% (cinco por cento) sobre o valor do acordo, ou, no caso de desistência, o mesmo percentual sobre o valor do 
débito atualizado. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE – Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e im-
postos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao 
MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, 
inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente notifi cado/cientifi cado. O bem será 
alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a verifi cação de documental, de gravames/credores e de 
área de responsabilidade do arrematante, que será responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os 
atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão 
de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do CPC). Os valores dos débitos serão atuali-
zados até a data do efetivo leilão. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competen-
te para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofi cio onde 
estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail: phillipe@argoleiloes.com.br; e phillipe_omella@
yahoo.com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando os executados HILTON GONÇALVES, MA-
RIA DE FATIMA RIBEIRO CASTRO, seus cônjuges, se casados forem, a Credora Fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL – CEF; a PREFEITURA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO – Secretária de Finanças; e demais interessados, INTIMA-
DOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal (art. 274, parágrafo único, do Código de 
Processo Civil). Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004179-11.2023.8.26.0565 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de São 
Caetano do Sul, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Lucia Fusaro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou 
dele verem conhecimento, que nos autos do processo de inventario negavo n.º1004179-11.2023.8.26.0565, que tramita perante este juízo, esta 
sendo inventariado o patrimonio do de cujus WILLIAM ENRIQUE ALVAREZ SIERRA, venezuelano, nascido na cidade de Maracay/VE, em 27 de junho de 
1955, companheiro de MARIELA LUGO ARRAIZ, engenheiro industrial, portador do RNE V389389-S, inscrito no CPF sob o n.º 231.105.368-03, com 
ulmo domicílio na Rua Ívaí , n.º 1.020, Bairro Santa Maria, no município de Sa o Caetano do Sul/Sao Paulo, CEP 09560-570, falecido em 18 de agosto 
de 2019, aos 64 anos de idade. Sendo certo que o autor da herança imigrou para o Brasil no ano de 2004, deixando na Venezuela seus 03 (tres) filhos 
advindos do primeiro casamento: WILLIAN ALVAREZ REYES, JUAN CARLOS ALVAREZREYES e ROMAN ALVAREZ REYES, todos venezuelanos, maiores, e 
filhos de WILLIAM ENRIQUE ALVAREZ SIERRA e MARITSA REYES. Considerando que os referidos herdeiros são estrangeiros e estao em local 
desconhecido, mostra-se impossível cita-los pessoalmente. Desse modo, foi deferida a citaçao pelo presente EDITAL, para que tomem conhecimento 
de todos atos e termos da açao proposta, bem como para que, decorrido o período de 20 (vinte) dias deste edital, os herdeiros WILLIAN ALVAREZ 
REYES, JUAN CARLOS ALVAREZ REYES e ROMAN ALVAREZ REYES compareçam em juízo, promovam sua defesa, apresentando contestação no prazo 
legal de15 (quinze) dias, e sejam noficados dos ulteriores termos do processo. Não sendo contestada a ação após o decurso do referido prazo, esta 
seguira seu regular tramite, resguardando-se os direitos hereditarios dos herdeiros residentes em lugar desconhecido. Será o presente EDITAL, por 
extrato, afixado no local de costume e publicado na forma da lei. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Caetano do Sul, aos 25 de outubro de 2023.                                        P-09e10/11
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0011183-02.2023.8.26.0506 O MM. 
Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dr. Francisco Camara 
Marques Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a PAULO SERGIO PAVANELO PADILHA, CPF 
195.047.418-60, com endereço à Rua Arlindo Jose de Carvalho, 188, Ribeirão Preto - SP que por este 
Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Banco do Brasil S/A. Encontran-
do-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a 
sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 26.366,98 (vinte e seis mil, trezentos e sessenta e 
seis reais e noventa e oito centavos), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor 
do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fi-
ca ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período aci-
ma indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o execu-
tado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugna-
ção. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e pas-
sado nesta cidade de Ribeirão Preto, aos 21 de junho de 2023. 

ABERTURA DE LICITAÇÃO
Processo SEI 6018.2023/0063443-2 - Pregão Eletrônico nº: 25/2023 - CRSSE - Objeto: Aquisição de MATERIAIS 
MÉDICO-HOSPITALARES para as Unidades de saúde da Coordenadoria Regional de Saúde Sudeste -  
Tipo MENOR PREÇO - data/hora da sessão pública: às 13h00min, do dia 23 de novembro de 2023 - Local:  
https://www.gov.br/compras/pt-br.
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos referentes às propostas comerciais e anexos, das empresas interessadas, 
deverão ser encaminhados a partir da disponibilização do sistema, https://www.gov.br/compras/pt-br , até a data de 
abertura, conforme especificado no edital.
RETIRADA DO EDITAL: O edital do pregão acima poderá ser consultado e/ou obtido nos endereços:  
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_controlador.php?acao=negocios_pesquisar, https://www.gov.br/
compras/pt-br , ou, na Sessão de Suprimentos da Coordenadoria Regional de Saúde Sudeste, na Rua Padre 
Marchetti, nº 557 - Ipiranga - São Paulo/SP - CEP 04266-000, mediante o recolhimento de taxa referente aos custos 
de reprografia do edital, através do DAMSP, Documento de Arrecadação do Município de São Paulo, ou ainda poderá 
ser retirado mediante a apresentação de mídia digital. O Edital poderá ser consultado e/ou obtido nos endereços:
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_controlador.php?acao=inicio e https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.
br/md_epubli_controlador.php?acao=negocios_pesquisar.

SAÚDE

COMUNICADO DE SUSPENSÃO
Processo SEI nº 6060.2023/0003138-9 - Tomada de Preços nº 09/SUB-VP/2023. Objeto: contratação de empresa de 
engenharia ou arquitetura para execução de obras de revitalização em área pública - Local: AV. JACINTO 
MENEZES PALHARES, 650 - JD. INDEPENDÊNCIA - SÃO PAULO - SP.  “Ficam informadas as empresas 
interessadas em participar da Tomada de Preços em epígrafe, que o presente certame com data de abertura marcada 
para o dia 09/11/2023 às 10:00h, fica suspenso “SINE DIE” para Análise do Edital.”

SUBPREFEITURA 
VILA PRUDENTE

AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de Preços nº 04/SMSUB/SUBMG/2023 - Processo SEI nº 6058.2023/0002771-2
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Revitalização de Área Pública na Rua Soldado Alcebíades 
Bobadilha da Cunha - Pq. Novo Mundo, em área sob jurisdição da Subprefeitura Vila Maria/Vila Guilherme, 
conforme especificações técnicas descritas no ANEXO I do Edital -Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL -  O extrato 
do instrumento convocatório encontra-se fixado em local visível no saguão de entrada desta Subprefeitura - SUB.
MG, sendo que o edital de licitação e seus anexos poderão ser obtidos gratuitamente por “dowload” na página 
https://epubli.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_controlador.php?acao=negocios_pesquisar. Entrega dos envelopes: até 
09h30 do dia 24/11/2023, no SETOR DE LICITAÇÕES SUB.MG, Local: Av. General Mendes, nº 111, Vila Maria, 
São Paulo - SP Subprefeitura Vila Maria/Vila Guilherme - SUB.MG, no Setor de Licitação - Data/Hora da Sessão 
Pública:  24/11/2023 às 10h00.

SUBPREFEITURA
VILA MARIA/ 

VILA GUILHERME

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO SEI Nº 6012.2023/0020276-9 - PREGÃO ELETRÔNICO nº 041/SMSUB/COGEL/2023 - tipo MENOR PREÇO 
e critério de julgamento o MENOR PREÇO GLOBAL - Objeto: Registro de preços para Contratação de empresa 
especializada em fornecimento de KIT’S LANCHES e ÁGUA MINERAL e demais exigências estabelecidas no  
Termo de Referência - Anexo I - Data/hora de abertura da sessão: 27/11/2023 às 11:00h - Local: Ambiente eletrônico: 
www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br - Oferta de Compra nº 801010801002023OC00030.
Local: www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br e nas condições descritas no Edital (doc. 092401800).  
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos através da internet pelo site https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br,  
www.bec.sp.gov.br e também através do link: https://tinyurl.com/arplanche.

SUBPREFEITURAS

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 015/SUB-VM/2023 - PROCESSO: 6059.2023/0004317-9.
Tipo MENOR PREÇO - OBJETO: Aquisição de 30 barreiras simples em concreto armado com comprimento 
variando de 1,00 m a 1,50 m, tipo New Jersey para obras de manutenção e conservação de logradouros 
públicos e desfazimentos. cód. 405151 - Havendo divergência entre o produto descrito em CATMAT e no termo 
de referência, prevalece o que está neste termo de referência.
DATA DA SESSÃO: 14/11/2023 - HORÁRIO: 08H00MIN - ENDEREÇO ELETRÔNICO: (https://www.gov.br/compras) - 
UASG nº 925092 - Id contratação PNCP: 49269236000117-1-000916/2023.
A participação no presente dispensa eletrônica dar-se-á por meio de sistema eletrônico, pelo acesso ao site  
(https://www.gov.br/compras) - UASG nº 925092.
O termo de referência, o resultado da dispensa e os demais atos pertinentes também constarão do site https://www.gov.br/compras .

SUBPREFEITURA 
VILA MARIANA

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 049/SMSU/2023 - Processo SEI nº 6029.2022/0002688-0.
Data/hora da sessão pública: 23/11/2023 às 09h00min - Objeto: Locação de equipamentos de radiocomunicação 
(terminais de rádio transceptores portáteis), para serem utilizados pelos integrantes operacionais da Guarda 
Civil Metropolitana, da Secretaria Municipal de Segurança Urbana - SMSU, da cidade de São Paulo” conforme 
especificações constantes do Anexo I - Termo de Referência do Edital” - Links de acesso: www.comprasnet.gov.br 
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_controlador.php?acao=negocios_pesquisar.

SEGURANÇA 
URBANA

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÕES
A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE torna pública as licitações abaixo. Os pregões serão realizados pela 
plataforma COMPRAS.GOV. Os editais poderão ser consultados e/ou obtidos pelo WWW.COMPRAS.GOV.BR  
ou pelo Painel de Negócios da PMSP, endereço https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_controlador.
php?acao=negocios_pesquisar. 
Processo SEI: 6018.2023/0035280-1 - Pregão Eletrônico Nº 798/2023-SMS.G, do tipo menor preço, Objeto: 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de transporte mediante locação de veículos 
em carater não eventual (com condutor e com combustível), objetivando o deslocamento para apoio das 
atividades técnico-administrativas das unidades pertencentes ao SAMU 192 da CIDADE de SÃO PAULO.  
A abertura/realização da sessão pública do pregão ocorrerá a partir das 09h00min, do dia 24 de novembro de 2023, 
a cargo da 16ª CPL/SMS.

SAÚDE
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EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO.  
Art. 887, § 3º/CPC 

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 6ª VARA
CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO. Processo: nº 0022426-05.2020.8.26.0002.
Requeridos: EDEVALDO DE ARRUDA SANTOS, VIRGINIA D'ASSUNÇÃO VEIGA SANTOS:
Prédio Residencial - sobrado na Rua Doutor Gentil Leite Martins, 1005, Jardim Los Angeles, SP
com 216,00m² de construção. Contribuinte nº 09021900343. Descrição completa na Matrícula nº
67.743 do 11º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 1.220.736,50 - Lance mínimo
na 2ª praça: R$ 610.368,25 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS
PRAÇAS - 1ª Praça começa em 17/11/2023 às 11h30min, e termina em 21/11/2023 às
11h30min; 2ª Praça começa em 21/11/2023 às 11h31min, e termina em 11/12/2023 às
11h30min. Ficam os requeridos EDEVALDO DE ARRUDA SANTOS, VIRGINIA D'ASSUNÇÃO
VEIGA SANTOS, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), bem como os credores
PREFEITURA DE SÃO PAULO -SECRETARIA DE FINANÇAS e demais interessados,
INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal. 
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diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

2 COL X 5 CM

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 4ª VARA CÍVEL 
DO FORO REGIONAL DE SANTANA. Processo: nº 0049617-09.2012.8.26.0001. Requerida: NE-
VAIR DA SILVEIRA. LOTE 001 - Apartamento nº 134 tipo A, localizado no 13º andar do EDIFICIO 
BURI, situado na Avenida General Ataliba Leonel, nºs 2057 e 2063, com 86,300m². Avenida General 
Ataliba Leonel, nº2057 e 2063, São Paulo/SP - Contribuinte nº 068.558.01250. Descrição completa 
na Matrícula nº 44.705 do 17º CRI de São Paulo/SP. LOTE 002 - Vaga de Garagem nº 44, tipo peque-
na, localizado no 1º subsolo do EDIFICIO BURI, situado na Avenida General Ataliba Leonel, nº s 2057 
e 2063, com 20,283m². Avenida General Ataliba Leonel, nº2057 a 2063, São Paulo/SP - Contribuinte 
nº 06855801773. Descrição completa na Matrícula nº 44.706 do 17º CRI de São Paulo/SP. LOTE 
003 - Vaga de Garagem nº 47, tipo pequena, localizado no 1º subsolo do EDIFICIO BURI, situado 
na Avenida General Ataliba Leonel, nº s 2057 e 2063, com 9,900m². Avenida General Ataliba Leonel, 
nº2057 a 2063, São Paulo/SP - Contribuinte nº 06855801803. Descrição completa na Matrícula nº 
44.707 do 17º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça (LOTE 001/002/003): R$ 824.689,70 - 
Lance mínimo na 2ª praça (LOTE 001/002/003): R$ 494.813,82 (60% do valor de avaliação) (sujeitos 
à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 20/11/2023 às 11h10min, e termina em 
23/11/2023 às 11h10min; 2ª Praça começa em 23/11/2023 às 11h11min, e termina em 13/12/2023 às 
11h10min.Fica a requerida NEVAIR DA SILVEIRA, bem como seu cônjuge, se casada for, bem como 
os credores PREFEITURA DE SÃO PAULO -SECRETARIA DE FINANÇAS e demais interessados, 
INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1082921-05.2014.8.26.0100. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paula 
Velloso Rodrigues Ferreri, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ESPÓLIO DE ANTÔNIO CARLOS DE 
ALMEIDA, CPF 031.668.218-72, representado por AMÉLIA DE MORAES RODRIGUES (CPF: 
078.146.127-80) e pelos herdeiros ARTHUR VIRGINIO VARELLA DE ALMEIDA (CPF: 178.886.027-
62) e CARLOS NATHAN RODRIGUES DE ALMEIDA (CPF: 178.886.137-05), representados por sua 
genitora AMÉLIA DE MORAES RODRIGUES (CPF: 078.146.127-80) que lhes foram proposta uma 
ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de CONDOMINIO GEORGES GAZALE, da 
quantia de R$ 107.096,62 (08/2018), representada pelo débito condominial da unidade nº 33 do 
Condomínio-Exequente. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a 
CITAÇÃO, por EDITAL, para que em 03 dias, a fluir do prazo do presente edital, paguem o débito 
atualizado, custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Caso os executados efetuem o 
pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade, OU 
em 15 dias, após o decurso do prazo do presente edital, embarguem OU reconhecendo o crédito do 
exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, acrescidas de custas, 
honorários de advogado, os executados poderão requerer autorização do Juízo para pagarem o 
restante do débito em até 6 parcelas mensais corrigidas e acrescidas de juros. Não efetuado o 
pagamento procederá a penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para a satisfação da 
dívida. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS 
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______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 1ª VARA CÍVEL DO FORO DA 
COMARCA DE PRAIA GRANDE. Processo: nº 0000261-96.2017.8.26.0477. Requeridos: LIECI JOSÉ CORDEIRO MACIEL, 
ALESSANDRO AUGUSTO CORDEIRO GOIS MACIEL - Apto. c/área útil de 46,68m² em Praia Grande. Rua Copacabana, 
nº 700, Praia Grande/SP - Contribuinte nº 2.02.07.059.014.0024.8. Descrição completa na Matrícula nº 54.195 do 1ª CRI de 
Praia Grande /SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 136.019,97 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 108.815,98 (80% do valor de 
avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 24/11/2023 às 15h40min, e termina em 
27/11/2023 às 15h40min; 2ª Praça começa em 27/11/2023 às 15h41min, e termina em 24/01/2024 às 15h40min. Ficam 
os requeridos LIECI JOSÉ CORDEIRO MACIEL, ALESSANDRO AUGUSTO CORDEIRO GOIS MACIEL, bem como seu 
cônjuge, se casado(a)(s) for(em), coproprietário(a) APARECIDO CARLOS GOIS MACIEL e demais interessados, 
INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora 
realizada em 04/03/2020. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1002184-95.2013.8.26.0020. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Contratos Bancários. Exequente: Banco Bradesco S/A. Executado: IRANEIDE TAURINO DA SILVA e outros. EDITAL DE CITAÇÃO
- PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002184-95.2013.8.26.0020. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional
XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a). Sabrina Salvadori Sandy Severino, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos
executados CA CENTRAL DE AUTO SOCORRO MECÂNICO LTDA., CNPJ 07.089.211/0001-91, com endereço à Rua Joao
Napoles Alvim, 35, Jardim das Laranjeiras, CEP 02517-170, São Paulo - SP, ANDRE BENATTI CALVO, Brasileiro, Solteiro, Gerente,
RG 27616451, CPF 288.258.928-02, com endereço à Rua do Chafariz, 1125, Vila Velha, CEP 06532-060, Santana de Parnaíba
- SP e IRANEIDE TAURINO DA SILVA, Brasileira, Solteira, Diretora, RG 242887387, CPF 014.132.708-16, com endereço à Rua
Itapaje, 231, Vila Nova Cachoeirinha, CEP 02612-050, São Paulo - SP, que foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial
por parte de BANCO BRADESCO S/A, objetivando o recebimento do débito decorrente do descumprimento das obrigações
assumidas pelos executados quando da assinatura da Cédula de Crédito Bancário Empréstimo-Capital de Giro nº 006.348.124,
carteira 351, conta corrente nº 96.058, agência 94, no qual foi concedido à empresa executada, tendo por avalistas os correqueridos
André e Iraneide, empréstimo no valor de R$101.786,17 (cento e um mil,setecentos e oitenta e seis reais e dezessete centavos)
que deveria ser restituído mediante o pagamento de 36 (trinta e seis) parcelas fixas e consecutivas, no valor de R$ 4.053,28 (quatro
mil e cinquenta e três reais e vinte e oito centavos) cada uma, vencendo-se a primeira no dia 15/01/2013 e as demais no mesmo
dia dos meses subsequentes, até 15/12/2015, das quais nenhuma foram pagas pelos executados. Encontrando-se os réus em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta para que, nos termos
do art. 829, § 1 do CPC, em 03 (três) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetuem o pagamento da dívida,
custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios, sob pena de serem penhorados e avaliados os bens indicados
pelo credor ou tantos quantos bastem para satisfazê-lo, obedecida a ordem insculpida pelo art. 835 do Código de Processo Civil.
Os devedores terão o prazo de 15 dias para oposição de embargos, a contar do decurso deste e, não sendo efetivado o pagamento
do débito ou apresentado embargos, os réus serão considerado revéis, caso em que será nomeado curador especial e seguir-se-
á o arresto, independentemente de nova ordem judicial, nos termos do art. 830 do Código de Processo Civil. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de setembro
de 2023.

Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0032818-93.2023.8.26.0100. A Dra. Melissa Bertolucci, Juíza de Direito da 26ª Vara Cível do

Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Wellington Lopes de Oliveira (CPF. 391.069.128-50), que nos autos da ação de Execução,

ajuizada por Spal Indústria Brasileira de Bebidas S/A, em face de Restaurante e Lanchonete Paladar Eireli (CNPJ. 38.001.974/0001-62),

foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, manifeste-se sobre o pedido de desconsideração da

personalidade jurídica da empresa Restaurante e Lanchonete Paladar Eireli (CNPJ. 38.001.974/0001-62), requerendo as provas cabíveis.

Estando o requerido em lugar ignorado, expede-se edital, o qual será afixado e publicado na forma da lei. Decorridos os prazos supra, no

silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do CPC. NADA MAIS.
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______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 2ª VARA CÍVEL DO FORO DA 
COMARCA DE ITATIBA. Processo: nº 0004491-22.2019.8.26.0281. Requerido: VALE DAS ÁGUAS ITATIBA 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. “GSP ITATIBA” – LOTE 001 - Terreno c/área de 277,00m² em Ourinhos. 
Distante 21,16 metros da intersecção formada pela Rua 04, lado par e Rua 03 lado ímpar, nºs/n, Ourinhos/SP - Contribuinte 
nº 4.24.12.02.0005.0186.000. Descrição completa na Matrícula nº 55.943 do 1ª CRI de Ourinhos/SP. Lance mínimo na 1ª 
praça: R$ 79.118,63 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 47.471,18 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). LOTE 
002 - Terreno c/área de 300,12m² em Ourinhos. Distante 31,16 metros da intersecção formada pela Rua 04, lado par e Rua 
03 lado ímpar, nºs/n, Ourinhos/SP - Contribuinte nº 4.24.12.02.0005.0186.000. Descrição completa na Matrícula nº 55.944 
do 1ª CRI de Ourinhos/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 84.042,84 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 50.425,70 (60% do 
valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1º Leilão começa em 21/11/2023 às 16h00min, e 
termina em 24/11/2023 às 16h00min; 2º Leilão começa em 24/11/2023 às 16h01min, e termina em 15/12/2023 às 
16h00min.Fica o requerido VALE DAS ÁGUAS ITATIBA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. “GSP ITATIBA”, bem 
como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) 
localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como das Penhoras realizadas em 10/06/2023. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1006777-81.2017.8.26.0068. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação
de Imóvel. Exequente: Consórcio Empreendedor Shopping Tamboré. Executado: Alure Modas Ltda - Me, rep/ p/ Willian José Bruschi
Santos e outros. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1006777-81.2017.8.26.0068. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Bittencourt Couto da Costa, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)Alure Modas Ltda – ME (CNPJ. 08.077.983/0001-76) e Luiz Roberto Veiga Pimentel Gonçalves (CPF. 289.355.678-
76), que Consórcio Empreendedor Shopping Tamboré lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$1.201.210,52
(novembro de 2021), representada pelo Instrumento Particular de Contrato de Locação e Outras Avenças de Salão de Uso
Comercial do Shopping Tamboré, objetivando a locação de Salão de Uso Comercial STBS0483 A, Piso Térreo, pelo período de 60
meses. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 30 dias supra, paguem o débito
atualizado, ocasião em que a verba honoraria será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito
do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o
pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob
pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. S Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Barueri, aos 09 de outubro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1008588-88.2020.8.26.0224. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Contratos Bancários (COVID-19). Exequente: Banco Bradesco S/A. Executado: Empreiteira de Obras Torre Forte Ltda e outro.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008588-88.2020.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara
Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Porto Mendes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EMPREITEIRA
DE OBRAS TORRE FORTE LTDA, CNPJ 12.960.401/0001-72 e EMERSON GERALDO DE SANTANA, CPF 287.787.898-85,
ambos com endereço desconhecido, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco
S/A visando o recebimento da quantia de R$ 248.801,09 (outubro de 2022), representada pela Cédula de Crédito Bancário -
Empréstimo - Capital de Giro n° 006049258. Encontrando-se o(s) Executado(s) em lugar incerto e não sabido, foi determinada a
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 03 (três) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue
o pagamento da importância reclamada. Prazo para Embargos: 15 (quinze) dias úteis. Neste prazo, reconhecendo o crédito do
Exequente e comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, os Executado poderão requerer
o pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês. sob pena de
converter-se em penhora o arresto procedido sobre as quantias bloqueadas judicialmente de R$ 417,11 e R$ 50,00. Não sendo
localizado os Executado e decorrido os prazos deste, lhe será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 31 de outubro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1027359-46.2022.8.26.0224. Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Contratos Bancários. Exequente: BANCO BRADESCO S.A. Executado: Bello Pizzaria Churrascaria Ltda
Me, na pessoa de ANTONIO LISBOA DA SILVA FILHO e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO
Nº 1027359-46.2022.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São
Paulo, Dr(a). Domicio Whately Pacheco e Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Bello Pizzaria e Churrascaria Ltda
ME (CNPJ. 06.050.966/0001-10) e Antonio Lisboa da Silva Filho (CPF.839.479.304-53), que Banco Bradesco S/A lhes
ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 282.752,70 (junho de 2022), representada pela Cédula de
Crédito Bancário - Empréstimo Pessoal sem seguro prestamista n° 15.029.142. Estando os executados em lugar
ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em
que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requererem que o
pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento)
ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado
curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 25 de outubro de 2023.

2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Mairiporã/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executada e depositária SOIPÉ AGROPECUÁRIA LTDA, inscrita no CPF/MF sob o nº 49.289.465/0001-01. A Dra. Patrícia Érica

Luna da Silva, MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Mairiporã/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem

imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de sentença ajuizado por DENIS RODRIGO

PUTAROV em face de SOIPÉ AGROPECUÁRIA LTDA - Processo nº 0000630-17.2020.8.26.0338 (Principal - 0005092-27.2014.8.26.0338) – Controle nº 2101/2014, e

que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado

em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA

PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no

art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por

escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a

visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado.

DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 24/11/2023 às 16:00 h e se encerrará

dia 27/11/2023 às 16:00 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-

se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 27/11/2023 às 16:01 h e se encerrará no dia 18/12/2023 às 16:00 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 70%

(setenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira,

matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do

bem corresponderá a 70% (setenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser

ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS: Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos

de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem como os débitos de

condomínio (propter rem) que também serão sub-rogados no preço da arrematação, conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar

o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo

responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de

forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão

se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento

parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o

pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não

suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo a mesma ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. A

apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art.

895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por

cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do

arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC).

DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A

comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por

determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do

Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. DA REMISSÃO

- Em caso de remissão ou desistência da praça pelo exequente após a publicação dos editais, deverá arcar com os custos do leiloeiro. Sobrevindo notícia de composição entre

as partes, ficarão a cargo da parte executada, salvo se o termo de transação dispor de maneira diversa. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal

www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo Civil e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de

seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: ÁREA

REMANESCENTE DE 1.263.001,10 M2, DO IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 35.432 DOCARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE MAIRIPORÃ/SP -IMÓVEL:

UM TERRENO RURAL, situado no BAIRRO SABOÓ, denominado “SÍTIOCACHOEIRA”, deste distrito, município e comarca de Mairiporã/SP, cuja descrição tem início no ponto

0-PP; situado na SP - 036 RODOVIA VEREADOR FRANCISCO DE ALMEIDA Km41.500, distante 15,00m do eixo da Rodovia, do lado direito de quem da estrada olha para

o terreno, do ponto 0=pp ao ponto E, segue pela estrada sentido Guarulhos, confrontando com a faixa da SP - 036 - RODOVIA VEREADOR FRANCISCO DE ALMEIDA, com

os azimutes e distâncias a seguir: - segue com o azimute de 151°11’49" e a distância de 121,31m até o ponto 1.distante 15,16m do eixo da Rodovia; deste, segue com o azimute

de 134°33’30" e a distância de202,96m até o ponto 2 distante 15,49m do eixo da Rodovia; deste segue em curva com o Raio de770,61m e distância de 73,12m até o ponto 3

distante 15,00m do eixo da Rodovia; deste, segue com o azimute de 147 44’43" e a distância de 229,69m até o ponto 4 distante 15,00m do eixo da Rodovia; deste, segue como

o azimute de 139037’41" e a distância de 190,07m até o ponto 5distante 16,89m do eixo da Rodovia; deste, segue com o Raio de 50,14m e distância de 57,11maté o ponto 6

distante 15,00m do eixo da Rodovia; deste, segue com o azimute de 200°28’41" e a distância de 196,56m até o ponto 7 distante 15,77m do eixo da Rodovia; segue com o

azimute de164°35’31" e a distância de 42,97m até o ponto E Km 40.585, distante 15,00m do eixo da Rodovia, do ponto E ao ponto L deixa de confrontar com a RODOVIA e

passa a confrontar com HELENILZA MARIA DO NASCIMENTO MACIEL, EDVANDIR SOARES MACIEL, LUCIADE OLIVEIRA MORITUGUI e AUGUSTO SADAO MORITUGUI,

titulares da matrículanº31.320, com os azimutes e distâncias a seguir:- segue em curva com a distância de 112,41m até o ponto F; deste, segue com o azimute de 281°45’15" e a

distância de 24,07m até o ponto G; deste, segue com o azimute de 204°03’35" e a distância de 77,68m até o ponto H; deste, segue com o azimute de 288934’35" e a distância

de 61,08m até o ponto I; deste, segue com o azimute de 207°13’36" e a distância de 91,76m até o ponto J; deste, segue com o azimute de 118000’50" ea distância de 27,00m

até o ponto K; deste segue com o raio de 54,46 e distância de 33,24m até o ponto L; daí segue confrontando com IONE CADENGUE SILVA, ROBERVAL MEDEIROS e

ELIANE GASPAROTTO MEDEIROS, titulares da matrícula 31.324, com o raio de 118,29 e distância de 47,53m até o ponto M; do ponto M ao ponto M4 segue confrontando

com SIMONECADENGUE SILVA e CLAUDINEI CESÁRIO DA SILVA, titulares da matrícula n°31.321,com os azimutes e distâncias a seguir:- segue com o raio de 117,89 e

distância de 36,37m até o ponto N; segue com o azimute de 121°57’33" e a distância de 78,77m até o ponto Ö; deste, segue com o azimute de 79°50’06" e a distância de

111,87m até o marco M4 situado na SP 36 Km40.263m 38.993, segue pela estrada sentido Guarulhos confrontando com a faixa da SP - 036RODOVIA VEREADOR

FRANCISCO DE ALMEIDA, como os azimutes e distâncias a seguir: -segue com o azimute de 272°25’12" e a distância de 83,29m até o marco M5 distante 47,28m do eixo da

Rodovia; deste, segue com o azimute de 196°25’27" e a distância de 174,49m até o ponto18 distante 16,64m do eixo da Rodovia; deste, segue com o azimute de 182°40’18" e

a distância de 78,56m até o ponto 19 distante 15,00m do eixo da Rodovia; deste, segue em curva com o Raio de 95.81m com a distância de 126,18m até o ponto 20 distante

15,00m do segue com o azimute de152°24’51" e a distância de 87,91m até o ponto 21 distante 15,00m do eixo da Rodovia; deste, segue com o azimute de 161°10’21" e a

distância de 86,89m até o ponto 22 distante 15,00m do eixo da Rodovia; deste, segue em curva com o Raio de 9,58m com a distância de 14,06m até o ponto 23 distante

15,00m do eixo da Rodovia; deste, segue com o azimute de 247°14’26" e a distância de 28,55m até o ponto 24 distante 15,00m do eixo da Rodovia, deste, segue o Raio

de28,98m com a distância de 16,69m até o ponto 25 distante 15,00m do eixo da Rodovia; deste, segue com o azimute de 211°06’22" e a distância de 184,29m até o ponto 26

distante 15,00m do eixo da Rodovia; do ponto 26 ao 46 segue confrontando com a ESTRADA MUNICIPAL DOSABOÓ, com os azimutes e distâncias a seguir: deste, segue com

em curva com o Raio de21,98m e distância de 38,70m até o ponto 27; deste, segue com o azimute de 301°52’14" e a distância de 250,37m até o ponto 28; deste, segue com o

azimute de 322°24’02" e a distância de220,07m até o ponto 29; deste, segue em curva com o Raio de 36,73m e distância de 24,82m até o ponto 30; deste, segue em curva

com o Raio de 46,13m e distância de 73,02m até o ponto 31;deste, segue em curva com o Raio de 23,07m e distância de 29,95m até o ponto 32; deste, segue com o azimute

de 347°18’21" e a distância de 52,32m até o ponto 33; deste, segue com o azimute de 10°46’51" e a distância de 30,29m até o ponto 34; deste, segue com o azimute de

28°59’04" e a distância de 25,03m até o ponto 35; deste, segue em curva com o Ralo de 53,63m e distância de 35,75m até o ponto 36; deste, segue com o azimute de

331°24’31" e a distância de 145,58m até o ponto 37; deste, segue com o azimute de 325042’27" e a distância de 76,41m até o ponto 38;deste, segue com o azimute de

323°03’42" e a distância de 57,29m até o ponto 39; deste, segue com o azimute de 302°56’49" e a distância de 98,65m até o ponto. 40; deste, segue com o azimutede

294°45’13" e a distância de 132,71m até o ponto 41; deste, segue com o azimute de 319°13 14"e a distância de 91,12m até o ponto 42; deste, segue com o azimute de

327°14’09" e a distância de91,85m até o ponto 43; deste, segue com o azimute de 300°46’02" e a distância de 78,10m até o ponto 44; deste, segue com o azimute de 263005

37" e a distância de 138,41m até o ponto 45;deste, segue com o azimute de 226°54’21" e a distância de 450,93m até o ponto 46; deste, segue com o azimute de 300°24’05" e

a distância de 117,18m que confronta com SITIOCONSTANTINO de propriedade de MERCES com o azimute de 8°02’33" e a distância de55,50m que confronta com SÍTIO

CONSTANTINO de propriedade de MERCESAGROFLORESTAL ADMINISTRADORA LTDA,, até o ponto 48; do ponto 48 ao 56 segue confrontando VALENTINI, MARIA

SAPONI VALENTINI, RONALD MACKAY DELAPORTE e ISABEL DO CARMO RUIZ GONZALES MACKAY, titulares da matrícula 22.601,com os rumos e distâncias a seguir:-

deste, segue com o azimute de 139°18’38? e a distância de73,85m até o ponto 49; deste, segue em curva com o Raio de 6,94m e distância de 15,00m até o ponto 50; deste,

segue com o azimute de 57°54’06" e a distância de 30,66m até o ponto 51; deste, segue em curva com o Raio de 8,30m e distância de 10,41m até o ponto 52; deste, segue em

curva com o Raio de 36,35m e distância de 33,67m até o ponto 53; deste, segue com o azimute de51°14’20" e a distância de 29,88m até o ponto 54; deste, segue com o

azimute de 25°03’35" e a distância de 94,89m até o ponto 55; deste, segue com o azimute de 298051’38" e a distância de157,66m até o ponto 56, do ponto 56 ao ponto 60,

segue confrontando com SITIOCONSTANTINO de propriedade de MERCES AGROFLORESTAL E ADMINISTRADORALTDA, com os azimutes e distâncias a seguir:- deste,

segue com o azimute de 7°08’21" e a distância de 254,89m até o ponto 57; deste, segue com o azimute de 57°28’36" e a distância de522,22m até o ponto 58; deste, segue

com o azimute de 82°35’53" e a distância de 227,49m até o ponto 59; deste, segue com o azimute de 92°47’36" e a distância de 276,36m até o ponto 60; deste ponto a seguir:-

segue com o azimute de 2017’59" e a distância de 129,78m até o ponto 61; deste, segue com o azimute de 1036’48" e a distância de 130,00m até o ponto 62; deste, segue

com o azimute de 91°43’58" e a distância de 188,89m até o ponto 63; deste, segue com o azimute de37°27’42" e a distância de 188,87m até o ponto 0=PP; ponto inicial da

descrição deste perímetro, encerrando a área de 1.555.912,60m2(um milhão, quinhentos e cinquenta e cinco mil, novecentos e doze metros e sessenta decímetros quadrados),

ou 64,2939 alqueires paulista ou 155.5912ha.,perímetro:-7120,54m. CADASTRADO junto ao INCRA sob nº 638.218.349.720-2, constando do CCIR - EMISSÃO 2006/

2007/2008/2009, dentre outros, Área Total(ha):-155,9912 Módulo Rural(ha):-10,0058, Nº Módulos Rurais:-15,59, Módulo Fiscal(ha): 7,0000, NO Módulos Fiscais:-22,2844,

FMP(ha): -2,0000. Número do Imóvel na Receita Federal - NIRF:- 2.339.667-9. Consta na Av.03 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº

0001376-45.2021.8.26.0338, em trâmite na 2ª Vara Cível da Comarca de Mairiporã/SP, requerida por DENIS RODRIGO PUTAROV contra SOIPE AGROPECUARIA LTDA,

foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula. Consta na Av.04 desta matrícula a penhora exequenda, sendo nomeada depositária a executada. Valor da Avaliação do Imóvel:

R$ 1.733.333,33 (Um milhão, setecentos e trinta e três mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) para fevereiro de 2023, que será atualizado até a data da

alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 4.097,56 (outubro/2023); débitos da ação 00753-15.2020.8.26.0338 no

valor total de R$ 5.959,92 (outubro/2023). Consta Penhora no Rosto dos Autos sobre eventuais créditos extraída do Processo nº 0000753-15.2020.8.26.0338, em trâmite na

2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Mairiporã/SP. Consta Penhora no Rosto dos Autos sobre eventuais créditos extraída do Processo nº 0172300-92.1999.5.02.0463, em

trâmite na 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP. Mairiporã, 23 de outubro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1017727-35.2022.8.26.0405. Classe: Assunto: Monitória - Contratos Bancários. Reque-
rente: BANCO BRADESCO S.A. Requerido: Andrea Paim Santos de Souza. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO
Nº 1017727-35.2022.8.26.0405. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). Liege
Gueldini de Moraes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANDREA PAIM SANTOS DE SOUZA, CPF 18555897882, com endereço
à Estrada do Caete, 255, lote 3, Caete (mailasqui), CEP 18143-300, Sao Roque - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória
por parte de BANCO BRADESCO S.A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, efetue o pagamento da quantia especificada na petição inicial (R$ 127.508,15 – relativo a junho de 2022) ou apresente
embargos ao mandado monitório, ficando advertido(a) de que não opondo embargos constituir-se-á de pleno direito o titulo executivo
judicial e será convertido o presente mandado em mandado executivo, prosseguindo-se nos termos da lei, bem como de que, se
efetuar o pagamento ficará isento do pagamento das custas (artigo 701, §§ 1º e 2º do CPC). Não sendo contestada a ação, o réu
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 25 de outubro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1003316-55.2020.8.26.0405. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Fornecimento
de Energia Elétrica. Requerente: Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. Requerido: Fordevon Ind Com de Art
Plastico Em Geral Ltda ME. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003316-55.2020.8.26.0405. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). ANTONIO MARCELO CUNZOLO RIMOLA, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FORDEVON IND COM DE ART PLASTICO EM GERAL LTDA ME, CNPJ 68.246.933/0001-05,
com endereço à Rua Maria Fausta Alves, 170, Casa 01, Bandeiras, CEP 06160-120, Osasco - SP, que lhe foi proposta uma ação
de Procedimento Comum Cível por parte de Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., lhe ajuizou ação de Cobrança,
de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 73.273,40 (janeiro de 2020), decorrente da relação de fornecimento de
energia elétrica (Instalação 74936277 e Cliente 10032758). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Osasco, aos 24 de outubro de 2023.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0007392-75.2023.8.26.0554. Classe: Assunto:
Cumprimento de sentença - Cheque. Exequente: SÃO CAETANO DO SUL - UNIV. MUN. DE SÃO CAETANO DO SUL - USCS.
Executado: Ingrid Maria da Silva. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0007392-75.2023.8.26.0554. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). Luís Fernando Cardinale Opdebeeck,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) INGRID MARIA DA SILVA, Brasileira, CPF 442.940.588-38, com endereço à Rua Mauriti, 106,
Apartamento 04, Vila Humaita, CEP 09121-150, Santo André - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de
sentença, movida por SÃO CAETANO DO SUL - UNIV. MUN. DE SÃO CAETANO DO SUL - USCS. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 3.52,83, devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do
Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 28 de julho de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 0012591-83.2020.8.26.0554. Classe: Assunto: Incidente de Desconsideração de
Personalidade Jurídica - Seguro. Requerente: Sul América Companhia de Seguro Saúde. Requerido: Dalmo Ribeiro e outro. EDITAL
DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0012591-83.2020.8.26.0554. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do
Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). Bianca Ruffolo Chojniak, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Dalmo Ribeiro
(CPF. 262.215.518-20) e Israel Vieira (CPF. 171.047.098-43), que nos autos da ação de Execução, ajuizada por Sul América
Companhia de Seguro Saúde, em face de Farma Forte Abc Drogaria e Perfumaria Ltda-ME (CNPJ. 03.986.223/0001-68), foi
deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, manifestem-se sobre o pedido de desconsideração da
personalidade jurídica da empresa Farma Forte Abc Drogaria e Perfumaria Ltda-ME (CNPJ. 03.986.223/0001-68), requerendo as
provas cabíveis. Estando os requeridos em lugar ignorado, expede-se edital, o qual será afixado e publicado na forma da lei.
Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo
257, IV do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Santo André, aos 07 de novembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1002757-43.2019.8.26.0564. Classe: Assunto: Monitória - Prestação de Serviços.
Requerente: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL INACIANA PADRE SABÓIA DE MEDEIROS. Requerido: Ricardo Protta da Silveira.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002757-43.2019.8.26.0564. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara
Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDO DE OLIVEIRA DOMINGUES LADEIRA, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RICARDO PROTTA DA SILVEIRA, CPF 395.101.578-05, que lhe foi proposta uma ação de
Monitória por parte de FUNDAÇÃO EDUCACIONAL INACIANA PADRE SABÓIA DE MEDEIROS, para cobrança da quantia de R$
20.789,06 (janeiro de 2019), decorrente do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, referente às mensalidades vencidas
nos meses de fevereiro a junho de 2017 e parcelas inadimplidas do Instrumento Particular de Confissão de Dívida, para o curso
de Engenharia Mecânica. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por edital, para que em 15 dias, a fluir
dos 30 dias supra, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5%
do valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de  converter-se o mandado inicial em mandado executivo.
Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do
artigo 257, IV do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Bernardo do Campo, aos 27 de setembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1025658-34.2021.8.26.0564. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Rescisão
/ Resolução. Requerente: Tamotsu Ibusuki e outro. Requerido: Glauber Jesus Barbosa e outro. Prioridade Idoso. Tramitação
prioritária. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1025658-34.2021.8.26.0564. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Silvio Roberto Ewald Filho, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) GLAUBER JESUS BARBOSA, Brasileiro, Casado, Empresário, RG 35.285.030-9, CPF 22845340826, pai Sidnei
Barbosa, mãe Sonia Regina Florencio Barbosa, Nascido/Nascida 01/04/1987, natural de São Caetano do Sul - SP, Outros Dados:
(11)98525-5463, e RAYANY KARLA BEZERRA DA SILVA BARBOSA, brasileira, casada, do lar, CPF 141.935.548-75, RG 50.398.638-
0, pai Jose Carlos Azevedo da Silva, mãe Maria Rosinalda Bezerra dos Santos, que lhes foi proposta uma ação de Rescisão De
Contrato C/Pedido De Antecipação de Tutela P/Retomada da Posse e Indenização por Danos Materiais Morais, de procedimento
comum, por parte de Tamotsu Ibusuki e outro, alegando em síntese: o inadimplemento moroso que culminaria na rescisão contratual
por culpa exclusiva dos réus, bem como na responsabilidade por indenização a título de perdas e danos. Encontrando-se os réus
em lugares incertos e não sabidos, foi determinada a CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que,
no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação,
os réus serão considerados revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 26 de outubro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1003015-11.2023.8.26.0565. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Apuração
de haveres. Requerente: UNIVERSIDADE MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO SUL - USCS. Requerido: Danielle Darouti E Silva.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003015-11.2023.8.26.0565. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara
Cível, do Foro de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, Dr(a). JOSÉ FRANCISCO MATOS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) DANIELLE DAROUTI E SILVA, Advogada, RG 388848674, CPF 397.336.988-73, Nascido/Nascida 19/06/1997, com ende-
reço à RUA NAZARET, 1190, SANTA PAULA, CEP 09551-300, São Caetano do Sul - SP, que lhes foi proposta uma ação de
Procedimento Comum Cível por parte de UNIVERSIDADE MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO SUL - USCS, alegando em síntese
ser credor do(s) executado(s) da quantia de R$ 10.604,63, referente ao saldo devedor do contrato de prestação de serviços de
educação e ensino. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, após o decurso do prazo do presente edital, no prazo de 03 (três) dias, paguem
a dívida, isenta de custas e honorários advocatícios ou no prazo de 15 dias apresente Embargos à Execução, facultando ao
executado, nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em
execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, requerer autorização do juízo para pagarem o restante do débito
em até 06 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescidas de juros de 1% ao mês. A opção
pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, 6º, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Caetano do Sul, aos 24 de outubro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1005008-65.2018.8.26.0565. Classe: Assunto: Procedimento Comum
Cível - Contratos Bancários. Requerente: BANCO BRADESCO S.A. Requerido: Luiz de Paula do Nascimento. EDITAL
DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1005008-65.2018.8.26.0565. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª
Vara Cível, do Foro de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniela Anholeto Valbao Pinheiro Lima, na
forma da Lei, etc FAZ SABER a(o) LUIZ DE PAULA DO NASCIMENTO, CPF. 852.466.116-04, que Banco Bradesco
S/A lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando o pagamento da quantia de R$ 13.930,72
(atualizada para junho de 2018), referente à utilização de empréstimo de conta corrente. Estando o requerido em
lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 30 dias supra, ofereça contestação,
sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o requerido será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Caetano do Sul, aos 29 de setembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1060710-38.2022.8.26.0053. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies
de Contratos. Exequente: UNIVERSIDADE MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO SUL - USCS. Executado: Nayo Lima Vitorio. EDITAL
DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1060710-38.2022.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do
Foro de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, Dr(a). JOSÉ FRANCISCO MATOS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) NAYO
LIMA VITORIO, Brasileiro, CPF 35348723800, com endereço à Alameda Conde de Porto Alegre, 1718, Santa Maria, CEP 09561-
001, São Caetano do Sul - SP, que lhes foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de UNIVERSIDADE
MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO SUL - USCS, alegando em síntese ser credor do(s) executado(s) da quantia de R$ 8.849,96,
referente ao saldo devedor do contrato de prestação de serviço de educação e ensino. Encontrando-se o executado em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, após o decurso
do prazo do presente edital, no prazo de 03 (três) dias, paguem a dívida, isenta de custas e honorários advocatícios ou no prazo
de 15 dias apresente Embargos à Execução, facultando ao executado, nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente e
comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado,
requerer autorização do juízo para pagarem o restante do débito em até 06 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática
do Tribunal de Justiça e acrescidas de juros de 1% ao mês. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos
(art. 916, 6º, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Caetano do Sul, aos 24 de outubro de 2023.
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EDITAL DE INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 0000341-85.2021.8.26.0100. Classe: Assunto: Cumprimento de sentença
- Apuração de haveres. Exequente: Nivaldo Jurado Fernandes e outro. Executado: Mauricio Carlos Baruffi. EDITAL
DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000341-85.2021.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
33ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Mônica Soares Machado, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Maurício Carlos Baruffi (CPF. 036.231.408-05), que nos autos da ação de Procedimento Comum, ora
em fase de cumprimento de sentença, ajuizada por Nivaldo Jurado Fernande e Eunice Fazito Jurado Fernandes,
procedeu-se a penhora sobre o imóvel Salão comercial de 127,64m², Edifício Conde Shopping Center, localizado na
Rua José Bonifácio nº 176, Sé, São Paulo – SP - Matrícula nº 63602 registrada perante o 4º CRI, avaliado no valor
de R$ 476.000,00 (maio de 2022). Estando o executado em local ignorado, foi deferida a intimação da penhora por
edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, ofereça impugnação, na ausência da qual prosseguirá o
feito em seus ulteriores termos. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de outubro de 2023.

4ª Vara Cível do Foro Regional do Tatuapé/SP

EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO DO BEM ABAIXO DESCRTIO, CONHECIMENTO DE EVENTUAIS INTERESSADOS NA LIDE E INTIMAÇÃO DO RÉU REGINALDO DE SOUZA

AFONSO, CPF 130.029.278-48, bem como seu cônjuge, KETTY ALVES AFONSO, CPF 193.512.028-01, e da credora fiduciária IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S/A,

CNPJ 33.337.122/0001-27, expedido nos autos do Cumprimento de Sentença movida por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO IBIZA ajuizada em face de REGINALDO DE SOUZA

AFONSO, PROCESSO Nº 0001250-83.2019.8.26.0008 (Principal nº 4001786-36.2013.8.26.0008) - Controle nº 057/2014. O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro

Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr. Alberto Gibin Villela, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A TODOS QUANTOS ESTE EDITAL VIREM OU DELE CONHECIMENTO

TIVEREM E A QUEM INTERESSAR POSSA, que com fulcro no artigo 882 do CPC e nos artigos 250 a 280 das NSCGJ, no primeiro dia útil subsequente ao da publicação do

edital, início no dia 24/11/2023 às 15:30 h e com término no dia 27/11/2023 às 15:30 h, o Leiloeiro Oficial Sr. FERNANDO JOSÉ CERELLO GONÇALVES PEREIRA, através

do portal de leilões online www.megaleiloes.com.br, levará à pregão público o(s) bem(ns) abaixo descrito(s) e avaliado em R$ 1.320.000,00 (outubro/2021), para venda e

arrematação a quem maior lanço oferecer, não sendo assim lance abaixo do valor da avaliação. Assim pelo presente edital fica(m) o(s) requerido(s) supracitado(s), bem como

seu(ua) cônjuge, se casado(a) for, intimado(s) da designação supra, caso não localizado(s) para intimação pessoal. Fica desde já designado o dia 27/11/2023, às 15:31 horas,

encerrando-se no dia 18/12/2023, às 15:30 horas, para realização de 2ª hasta, caso não haja licitantes na primeira, ocasião em que o(s) bem(ns) será(ão) entregue(s) a

quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% do valor da avaliação (Art. 262 das NSCGJ) nos termos do Acordão de fls. 626-631. As condições de pagamento estão

disponíveis no site acima. Descrição do(s) bem(ns): DIREITOS DA MATRICULADO Nº 152.285 DO 9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP: IMÓVEL:

Apartamento nº 21, localizado no 2º andar do “Edifício Ibiza”, situado à Rua Prof. Pedreira de Freitas, nº 291, no 27º Subdistrito - Tatuapé, contendo a área útil de 181,00m2,

área comum de 221,777m2, área total de 402,777m2 e correspondendo-lhe a participação no terreno e coisas comuns do condomínio de 9,4957% do todo, estando

vinculadas ao apartamento, 3 (três) vagas de garagem localizadas no subsolo do edifício, em locais indeterminados, porém demarcados no solo, com auxílio de manobrista e

mais 01 (hum) armário também localizado no subsolo. Consta no R.09 desta matrícula que o imóvel foi alienado fiduciariamente à IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S/

A. Consta na Av.10 desta matrícula a penhora exequenda dos direitos sobre o móvel, sendo constituído depositário o executado. Consta na Av.11 desta matrícula que nos autos

da Ação de Execução, Processo nº 1000884-39.2018.8.26.0565, em trâmite na 2ª Vara Cível da Capital/SP, requerida por ESPERANÇA DIAS DOS SANTOS contra REGINALDO

DE SOUSA AFONSO E OUTRO, foi penhorado o imóvel desta matrícula. Não consta recurso pendente de julgamento. Contribuinte nº 054.289.0316-3. Consta no site da

Prefeitura de São Paulo/SP débitos na Dívida Ativa no valor de R$ 215.740,23 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 14.923,80 (17/10/2023). Não consta

recurso pendente de julgamento, nos termos da r. Decisão a seguir transcrita: “Vistos. 1 fls. 626/631: cumpra-se o v. acórdão. 1 – Defiro a realização de novas praças, nos

seguintes termos: Fundado no art. 880, § 3°, do CPC, determino a alienação do(s) bem(s) penhorado(s) e avaliado(s), pela via eletrônica, nomeado desde já o leiloeiro

Fernando José Cerello Gonçalves Pereira (web site: www.megaleiloes.com.br). O valor da alienação deverá corresponder, no mínimo, em primeira praça, a quantia da

avaliação (R$ 1.320.000,00, em outubro/201 – fls. 247/320), devidamente atualizada pela variação da tabela prática de atualização monetária do Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo e, em segunda praça, o valor não poderá ser inferior a 50% do preço, devidamente atualizado. O leiloeiro designado, que deverá estar habilitado

perante o Tribunal de Justiça como Auxiliar da Justiça, na Categoria de Leiloeiro, fica encarregado de intimar todos os envolvidos, inclusive de eventual cônjuge que não faça

parte do processo e credor cuja penhora sobre o bem alienado que esteja inscrita à margem da matricula, no caso de bem imóvel, até às vésperas da data do certame e

coproprietários, bem como a publicação de editais. Fica o leiloeiro desde já autorizado a realizar todo o trâmite legal para a consecução do fim almejado, na forma da

legislação em vigor. Consigna-se que o devedor ou respectivo cônjuge, dependentes, descendentes, ascendentes, coproprietários têm preferência na aquisição dos bens, em

igualdade de condições e desde que depositem integral valor da oferta no mesmo ato em que manifestar seu interesse. Intime-se o leiloeiro, para as providências de praxe,

observadas as regras pertinentes previstas no Código de Processo Civil e no Provimento CSM n. 1625/2009, em especial: a) o primeiro pregão da alienação judicial eletrônica

começa no primeiro dia útil subsequente ao da publicação do edital (art. 11 do Prov. CSM n. 1625/2009); b) não havendo lanço superior à importância da avaliação nos três

dias subsequentes ao da publicação do edital, seguir-se-á, sem interrupção, o segundo pregão, que se estenderá por no mínimo vinte dias e se encerrará em dia e hora

previamente definidos no edital (art. 12 do Prov. CSM n. 1625/2009); c) em segundo pregão, para os fins do art. 891 do CPC, não serão admitidos lanços inferiores a 50%

(sessenta por cento) do valor da avaliação atualizado, ressalvada determinação judicial diversa (art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009); d) sobrevindo lanço nos três minutos

antecedentes ao termo final da alienação judicial eletrônica, o horário de fechamento do pregão será prorrogado em três minutos para que todos os usuários interessados

tenham oportunidade de ofertar novos lanços (art. 14 do Prov. CSM n. 1625/2009); e) durante a alienação, os lanços deverão ser oferecidos diretamente no sistema do

leiloeiro e imediatamente divulgados on line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. Não será admitido sistema no qual os lanços sejam remetidos por e-

mail e posteriormente registrados no site do leiloeiro, assim como qualquer outra forma de intervenção humana na coleta e no registro dos lanços (art.15 do Prov. CSM n.

1625/2009); f) serão aceitos lanços superiores ao lanço corrente, tendo por acréscimo mínimo obrigatório o valor informado no site (art. 16 do Prov. CSM n. 1625/2009);g) a

comissão devida ao leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço (art. 17 do Prov. CSM n. 1625/2009), devendo ser depositada nos

próprios autos (art.267, Parágrafo único, do Prov.2152/2014) pelo arrematante; h) com a aceitação do lanço, o sistema emitirá guia de depósito judicial identificado vinculado

ao Juízo da execução (art. 18 do Prov. CSM n. 1625/2009); i) o arrematante terá o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para efetuar o depósito do lanço. A comissão do

leiloeiro será depositada nos autos (art. 19 do Prov. n. CSM n. 1625/2009 e Prov. CSM 2152/2014); j) Eventual proposta de parcelamento deverá ser acompanhada com

pagamento de no mínimo 25% do valor da avaliação atualizado pela variação da tabela prática do TJSP, limitada a 10 parcelas, todas corrigidas pela variação da tabela prática

de atualização monetária do TJSP e acrescidas dos juros de 1% am. Neste caso o bem alienado se constituirá em garantia de pagamento, cuja restrição será anotada em seu

registro e o arrematante será nomeado depositário do bem, com os deveres inerentes ao respectivo instituto. k) o auto de arrematação será assinado por este juiz após a

comprovação efetiva do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão, dispensadas as demais assinaturas referidas no art. 903 do Código de Processo Civil (art.

20 do Prov.n. CSM n. 1625/2009); l) não sendo efetuado o depósito da oferta, o leiloeiro comunicará imediatamente o fato ao Juízo, informando também os lanços imediatamente

anteriores para que sejam submetidos à apreciação do Juízo, sem prejuízo da aplicação da sanção prevista no art. 897 do CPC (art. 21 do Prov. n. CSM n. 1625/2009); m) o

exequente, se vier a arrematar o bem, não estará obrigado a exibir o preço, (ressalvada a existência de concurso de credores) mas, se o valor do bem exceder o seu crédito,

depositará dentro de três (3) dias a diferença, sob pena de ser tornada sem efeito a arrematação e, neste caso, o bem será levado a nova praça à custa do exequente (art.

892, § 1º, do CPC). Finalmente, adverte- se a serventia que, quando da designação do leilão, deverá atentar-se para o correto andamento, evitando-se falhas. Para tanto,

insira-se alerta nos autos. Finalmente, CERTIFIQUE a serventia a regularidade da habilitação do leiloeiro ora designado no Portal de Auxiliares da Justiça e, não havendo

qualquer óbice, intime-se o leiloeiro para início dos procedimentos, com estrita observância dos procedimentos previstos no art. 884 e seguintes do CPC e demais Normas de

Serviço da Corregedoria Geral de Justiça. Int.”. Valor da Dívida: RS 659.323,03 – atualizada até 29/11/2022. Visitação: Interessados em visitar o bem deverão se apresentar no

imóvel, trazendo consigo cópia do presente edital e documento de identificação pessoal. Em caso de recusa do fiel depositário REGINALDO DE SOUZA AFONSO, o(a)

interessado(a) deverá comunicar o MM. Juiz de Direito desta Vara. Pagamento e recibo de arrematação: O valor do bem arrematado deverá ser depositado através de guia

de depósito judicial do banco do Brasil gerada através do Portal de Custas que se encontra no site do Tribunal de Justiça (www.tjsp.jus.com.br) no prazo de 24 horas da

realização do leilão ou, no caso o interessado tenha interesse em adquirir o bem penhorado em prestação poderá apresentar, por escrito até o início do leilão, proposta de

aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação ou até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor de no mínimo 50% do valor da avaliação. A

proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 10 (dez) meses,

garantindo a hipoteca do próprio bem. As propostas para aquisição em forma de prestação indicarão o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as

condições de pagamento do saldo. A comissão do leiloeiro deverá ser depositada também através de depósito judicial em conta a disposição deste juízo, no prazo de 01 (um)

dia útil a contar do encerramento do leilão. Decorrido o prazo sem que o arrematante tenha realizado o deposito, o MM Juízo competente será informado, para a aplicação

das medidas cabíveis. A comissão devida ao gestor será de 5% sobre o valor da arrematação, paga à vista pelo arrematante, não se incluindo no valor do lanço (886, II do CPC

e 266 NSCGJ). A arrematação será feita mediante pagamento imediato do preço pelo arrematante conforme condições de pagamentos acima indicadas. A venda será

efetuada no estado de conservação em que se encontra o bem. Correrão por conta exclusiva do arrematante as despesas gerais relativas à desmontagem, transporte e

transferência patrimonial do bem arrematado (carta de arrematação, registro, imissão de posse e demais providências, nos termos do art. 901, caput, § 1° e § 2° e art. 903 do

CPC). Remição da execução: O(s) executado(s) pode(m), antes de alienados os bens, pagar(em) ou remir a execução, pagando ou consignando a importância atualizada

da dívida, acrescida de juros, custas e honorários advocatícios (R$ 659.323,03 - atualizada até 29/11/2022) (art. 826 do CPP). No caso de leilão de bem hipotecado, o

executado poderá remi-lo até assinatura do auto de arrematação, oferecendo preço igual ao do maior lance oferecido (art. 902 do CPC). Dúvidas e esclarecimentos: Com o

Leiloeiro Oficial Sr. FERNANDO JOSÉ CERELLO GONÇALVES PEREIRA. Será o presente edital, por extrato afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e

passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de outubro de 2023.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0003318-13.2023.8.26.0704. Classe: Assunto:
Cumprimento de sentença - Contratos Bancários. Exequente: Banco Bradesco S/A. Executado: Jose Nilvomar de Aquino Ferreira.
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003318-13.2023.8.26.0704. A MM. Juíza de Direito da 1ª Vara
Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dra. Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a JOSE NILVOMAR DE AQUINO FERREIRA, CPF 092.100.784-11, que por este Juízo, tramita de uma ação de
Cumprimento de sentença, movida por Banco Bradesco S/A, que condenou o executado ao pagamento da quantia de R$
122.016,93 (junho/2023). Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC,
foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena
de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora
e avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 19 de outubro de 2023.

EDITAL DE INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 0011415-68.2023.8.26.0100. Classe: Assunto: Cumprimento de sentença -
Contratos Bancários. Exequente: Banco do Brasil S.a. Executado: Novo Box Restaurante Ltda Epp e outros. EDITAL DE
INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0011415-68.2023.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível,
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo Galvão Medina, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a NOVO BOX
RESTAURANTE LTDA EPP (CNPJ. 54.471.040/0001-40), ANA PAULA SANTOS OLIVEIRA (CPF 157.474.458-55), e
MIGUEL HORACIO RODRIGUES DA SILVA (CPF. 781.670.197-72), que Banco do Brasil S/A lhes ajuizou ação de Cumpri-
mento de Sentença, objetivando a quantia de R$ 61.000,00 (sessenta e um mil reais) (16/04/2012), decorrente do
CONTRATO DE ADESÃO A PRODUTOS DEPESSOA JURÍDICA”, Nº.071.202.029 (ATUAL 071.202.03. Encontrando-se os
executados em lugar ignorado, foi determinada a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir do prazo do presente
edital, efetuem o pagamento da dívida, (art. 523, CPC), advertindo-se que, transcorrido tal prazo sem o pagamento
voluntário, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento (art.
523, §1º, CPC). Não sendo impugnado o cumprimento de sentença, os executados serão consideradas revéis, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de outubro de 2023.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0011477-11.2023.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara

Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Cristiane Vieira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a THIAGO

DE BRITO BRIAN LEITE, Brasileiro, Casado, Marceneiro, RG 35.236.287-X, CPF 227.029.868-38, e MARCENARIA IDEIA, CNPJ

14.191.283/0001-00, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Flávia Alves Vidal

Negreiros e João Florentino Silva. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC,

foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo

do presente edital, paguem a quantia de 55.199,20 (agosto/2023), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre

o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que

nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-

se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresentem, nos

próprios autos, suas impugnações. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 0159400-27.2012.8.26.0100. Classe: Assunto: Cumprimento de sentença
- Despesas Condominiais. Exequente: Condomínio Residencial Loft Evolution Itaim. Executado: Mariana Costa Schechter.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0159400-27.2012.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 6ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paula Velloso Rodrigues Ferreri, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) HOWARD ROY SCHECHTER, CPF 672.270.583-87, na ação de Cumprimento de sentença
por parte de Condomínio Residencial Loft Evolution Itaim. Encontrando-se o cônjuge da executada em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, acerca da penhora do imóvel registrado no 4º Oficial
de Registro de Imóveis de São Paulo Capital, matricula n° 170.224, livro n° 02, apartamento duplex n° 808A, cuja
parte inferior localiza-se no ITAIM, situado na Rua Urussui n° 110, no 28° Subdistrito - Jardim Paulista, conforme termo/
auto de penhora ou certidão da ARISP disponível para consulta na internet. Fica advertido(a) de que poderá oferecer
o recurso cabível, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de outubro de 2023.

13ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados JULIANA DE REZENDE PENTEADO PRADO DE ALMEIDA, inscrito no CPF/MF sob o nº 112.196.898-82; e seu

marido PEDRO PAULO PRADO DE ALMEIDA (depositário), inscrito no CPF/MF sob o nº 007.327.198-52; e do interessado CONDOMINIO EDIFÍCIO BALMORAL, inscrito

no CNPJ/MF sob o nº 54.753.371/0001-73. O Dr. Luiz Antonio Carrer, MM. Juiz de Direito da 13ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos

que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de

Sentença ajuizado por COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO – SABESP e outro em face de JULIANA DE REZENDE PENTEADO

PRADO DE ALMEIDA e outro - Processo nº 0407416-82.1999.8.26.0100 – Controle nº 1259/1999, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as

regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte

interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede

mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição

detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br.

Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens

estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO

ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 24/11/2023 às 16:00 h e se encerrará dia 27/11/2023 às 16:00 h, onde somente

serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que

terá início no dia 27/11/2023 às 16:01 h e se encerrará no dia 18/12/2023 às 16:00 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da

avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do

Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50%

(cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet,

através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU/ITR e

demais taxas e impostos que serão subrogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem como os débitos de condomínio

(propter rem) que também serão subrogados no preço da arrematação, conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o

pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo

responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando

de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o

leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o

pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de

realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de

proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo a mesma ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução

da lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento

sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do

arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC).

DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A

comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por

determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão

do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as

regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo Civil e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a

intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos

termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 3.753 DO 4º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL:

Apartamento nº 102, no 10º andar do Edifício Balmoral na rua Balthazar da Veiga nº 161, no 28º subdistrito Jardim Paulista, com a área privativa de 182,11m2, área comum

de 62,39m2, área total de 244,50m2, a quota ideal no terreno de 2,856.943%. Consta na Av.16 desta matrícula a distribuição da Ação de Execução de Título Extrajudicial,

Processo nº 1024166-85.2014.8.26.0100, em trâmite na 34ª Vara Cível da Capital/SP, requerida por FAMAZA FOMENTO MERCANTIL LTDA contra JULIANA DE REZENDE

PENTEADO PRADO DE ALMEIDA e outros. Consta na Av.17 desta matrícula que nos autos do Processo nº 0010432802013503014, em trâmite na Vara do Trabalho de

Guanhaes/MG, foi decretada a indisponibilidade de bens de JULIANA DE REZENDE PENTEADO PRADO DE ALMEIDA. Consta na Av.18 desta matrícula que nos autos do

Processo nº 00100265920145030163, em trâmite na Vara do Trabalho de Guanhaes/MG, foi decretada a indisponibilidade de bens de JULIANA DE REZENDE PENTEADO

PRADO DE ALMEIDA. Consta na Av.19 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00014527820125050028, em trâmite na 28ª Vara do Trabalho de Salvador/BA, foi

decretada a indisponibilidade de bens de JULIANA DE REZENDE PENTEADO PRADO DE ALMEIDA. Consta na Av.20 desta matrícula que nos autos do Processo nº

00104539020135030163, em trâmite na 6ª Vara do Trabalho de Betim/MG, foi decretada a indisponibilidade de bens de JULIANA DE REZENDE PENTEADO PRADO

DE ALMEIDA. Consta na Av.21 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.22 desta matrícula

que nos autos do Processo nº 149565920144013300, em trâmite na 8ª Vara Federal de Salvador/BA, foi decretada a indisponibilidade de bens de JULIANA DE REZENDE

PENTEADO PRADO DE ALMEIDA. Consta na Av.23 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00003081820115150128, em trâmite na 2ª Vara do Trabalho de

Limeira/SP, foi decretada a indisponibilidade de bens de JULIANA DE REZENDE PENTEADO PRADO DE ALMEIDA. Consta na Av.24 desta matrícula que nos autos do

Processo nº 0010442272013503014, em trâmite na Vara do Trabalho de Guanhaes/MG, foi decretada a indisponibilidade de bens de JULIANA DE REZENDE PENTEADO

PRADO DE ALMEIDA. Consta na Av.26 desta matrícula que nos autos do Processo nº 0010026-59.2014.5.03.0163, em trâmite na Vara do Trabalho de Guanhaes/MG, foi

decretada a indisponibilidade de bens de JULIANA DE REZENDE PENTEADO PRADO DE ALMEIDA. Consta na Av.28 desta matrícula que nos autos do Processo nº

10319167520138260100, em trâmite na 41ª Vara Cível de São Paulo/SP, foi decretada a indisponibilidade de bens de JULIANA DE REZENDE PENTEADO PRADO DE

ALMEIDA. Consta na Av.29 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00006366820135050026, em trâmite na 26ª Vara do Trabalho de Salvador/BA, foi decretada a

indisponibilidade de bens de JULIANA DE REZENDE PENTEADO PRADO DE ALMEIDA. Consta na Av.30 desta matrícula que nos autos do Processo nº

00051018220188260100, em trâmite na 20ª Vara Cível de São Paulo/SP, foi decretada a indisponibilidade de bens de JULIANA DE REZENDE PENTEADO PRADO DE

ALMEIDA. Consta na Av.31 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00001608420135050008, em trâmite na 8ª Vara do Trabalho de Salvador/BA, foi decretada a

indisponibilidade de bens de JULIANA DE REZENDE PENTEADO PRADO DE ALMEIDA. Consta na Av.32 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil,

Processo nº 10081195020148260451, em trâmite na 2ª Vara Cível de Piracicaba/SP, requerida por MAGGI CAMINHOES PIRACICABA LTDA contra JULIANA DE REZENDE

PENTEADO PRADO DE ALMEIDA e outros, foi penhorado o imóvel desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Consta na Av.33 desta matrícula que nos

autos do Processo nº 00103166520135050030, em trâmite na 30ª Vara do Trabalho de Salvador/BA, foi decretada a indisponibilidade de bens de JULIANA DE REZENDE

PENTEADO PRADO DE ALMEIDA. Consta na Av.34 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00008735620135050009, em trâmite na 9ª Vara do Trabalho de

Salvador/BA, foi decretada a indisponibilidade de bens de JULIANA DE REZENDE PENTEADO PRADO DE ALMEIDA. Consta na Av.35 desta matrícula que nos autos do

Processo nº 00008729320135050034, em trâmite na 34ª Vara do Trabalho de Salvador/BA, foi decretada a indisponibilidade de bens de JULIANA DE REZENDE

PENTEADO PRADO DE ALMEIDA. Consta na Av.36 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00009066220135050036, em trâmite na 36ª Vara do Trabalho de

Salvador/BA, foi decretada a indisponibilidade de bens de JULIANA DE REZENDE PENTEADO PRADO DE ALMEIDA. Consta na Av.37 desta matrícula que nos autos do

Processo nº 00004841720135050027, em trâmite na 27ª Vara do Trabalho de Salvador/BA, foi decretada a indisponibilidade de bens de JULIANA DE REZENDE

PENTEADO PRADO DE ALMEIDA. Consta na Av.38 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 0011961-55.2017.8.26.0320, em trâmite na 2ª

Vara Cível de Limeira/SP, requerida por MEDICAL MEDICINA ASSISTENCIAL S/A contra JULIANA DE REZENDE PENTEADO PRADO DE ALMEIDA e outros, foi penhorado

o imóvel desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Contribuinte nº 041.015.0099-1. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP que não há débitos

inscritos na Dívida Ativa e há débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 830,90 (26/10/2023). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 2.500.000,00 (dois milhões e

quinhentos mil reais) para junho de 2021, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação as fls.891 no

valor de R$ 435.351,79 (junho/2021). São Paulo, 27 de outubro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1000274-54.2022.8.26.0008. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Seguro.
Exequente: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. Requerido: 1 Mao Logistica e Transporte Rodoviario Eireli.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000274-54.2022.8.26.0008. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Fábio Rogério Bojo Pellegrino, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) 1 MAO LOGISTICA E TRANSPORTE RODOVIARIO EIRELI, CNPJ 23746644000129, que lhe foi proposta uma ação de
Execução de Título Extrajudicial - Assunto Seguro, por parte de PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, com o valor
de R$ 2.534,35, atualizado em 14/01/2022 09:28:40. Encontrando-se a(o) ré(u) em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a dívida,
que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento (art. 829, CPC). Fica, ainda, INTIMADA para indicação de bens passíveis
de penhora, sua localização e valores respectivos (art. 774, V, CPC), bem como para eventual oposição de embargos (art. 915, CPC),
ficando ciente de que, desde já, resta deferido o pagamento parcelado do débito, na forma disposta no art. 916, CPC. No caso
de não oposição de embargos, fixados os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da execução, ficando reduzidos à metade
no caso de pagamento integral do débito (art. 827, caput e §1º do CPC). PRAZO PARA EMBARGOS: 15 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital. Não havendo Oposição de embargos, a(o) ré(u) será considerada(o) revel, caso em que será
nomeado curador especial (art. 257, IV, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de outubro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1005025-86.2019.8.26.0009. Classe: Assunto: Procedimento Comum
Cível - Prestação de Serviços. Requerente: Colégio Pro Saber Bio S/s Ltda. Requerido: Valdemir Savegnago de
Souza. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005025-86.2019.8.26.0009. A MMa. Juíza de
Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dra. Priscilla Midori Maizato, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a VALDEMIR SAVEGNAGO DE SOUZA, RG 43.881.744, CPF 344.244.378-41, que
lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Colégio Pro Saber Bio S/s Ltda, visando ao
recebimento da quantia de R$ 8.021,38, relativa ao contrato de prestação de serviços educacionais, cujas mensalidades
deixaram de ser pagas de janeiro a dezembro de 2017. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de outubro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1013942-92.2022.8.26.0008. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários.
Exequente: Banco Santander (Brasil) S/A. Requerido: 7 Galo Barbearia Ltda e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013942-
92.2022.8.26.0008. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Guilherme Amaral
Toledo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RODRIGO RUFINO DE SOUZA, CPF 05142773942 e 7 GALO BARBEARIA LTDA, CNPJ 50263839000190,
que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial - Assunto Contratos Bancários, por parte de Banco Santander (Brasil) S/A, com o valor
de R$ 430.134,61, atualizado em 27/09/2022 17:23:57. Encontrando-se a(o) ré(u) em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a dívida, que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento
(art. 829, CPC). Fica, ainda, INTIMADA para indicação de bens passíveis de penhora, sua localização e valores respectivos (art. 774, V, CPC), bem como
para eventual oposição de embargos (art. 915, CPC), ficando ciente de que, desde já, resta deferido o pagamento parcelado do débito, na forma disposta
no art. 916, CPC. No caso de não oposição de embargos, fixados os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da execução, ficando reduzidos à metade
no caso de pagamento integral do débito (art. 827, caput e §1º do CPC). PRAZO PARA EMBARGOS: 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital. Não havendo Oposição de embargos, a(o) ré(u) será considerada(o) revel, caso em que será nomeado curador especial (art. 257, IV, do CPC). E
INTIMAÇÃO de RODRIGO RUFINO DE SOUZA da penhora sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$ R$ 100,00, R$ 55,49 e R$ 8.490,69, R$ 207,00,
R$ 10,06, via SISBAJUD, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, ofereça impugnação, na ausência da qual prosseguirá o feito em seus ulteriores
termos. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de outubro
de 2023.

45ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados BOATS NAUTIC CENTER COMÉRCIO DE ARTIGOS NÁUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº

55.878.847/0001-65; JOSÉ CARLOS SCODELARIO (depositário), inscrito no CPF/MF sob o nº 531.467.518-87; e sua mulher ARLETE SALGUEIRO SCODELARIO,

inscrita no CPF/MF sob o nº 030.691.328-39. O Dr. Fabio Evangelista de Moura, MM. Juiz de Direito da 45ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ

SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação

de Execução de Título Extrajudicial que move BANCO DO BRASIL S/A (credor hipotecário) em face de BOATS NAUTIC CENTER COMÉRCIO DE ARTIGOS NÁUTICOS

LTDA e outros - Processo nº 1051820-76.2016.8.26.0100 - Controle nº 1220/2016, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras

expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada

verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de

computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel

a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que

cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do

executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO,

através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 24/11/2023 às 16:30 h e se encerrará dia 27/11/2023 às 16:30 h, onde somente serão aceitos

lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia

27/11/2023 às 16:31 h e se encerrará no dia 18/12/2023 às 16:30 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO

CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São

Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento)

do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal

www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e

impostos que serão subrogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem como os débitos de condomínio (propter rem)

que também serão subrogados no preço da arrematação, conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do

bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de

se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua

intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo.

No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em

resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma

parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão

(Art. 895, § 6º, CPC), devendo a mesma ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. PENALIDADES PELO

DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela

inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do

valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O

arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao

Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou

por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser

realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. DA REMIÇÃO - Se o executado

remir a dívida após a publicação deste edital será devida a título de comissão do leiloeiro oficial o valor de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida.  Todas as regras e

condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo Civil e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação

pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art.

889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 17.004 DO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CAPÃO BONITO/SP - IMÓVEL: Uma área de

terras denominada “Fazenda Santa Clara,” no lugar denominado Pinhalzinho, no Bairro dos Caetanos ou Bateias, no município de Ribeirão Grande  SP, Comarca de

Capão Bonito   SP, dentro das divisas e confrontações seguintes: Inicia se a descrição deste perímetro no vértice M003, situado no limite com Fazenda Museros, deste, segue

com azimute de 311º08’23" e distância de 349.41 m, confrontando neste trecho com Fazenda Museros até o vértice M004; deste, segue com azimute de 312º33’45" e

distância de 473.83 m, confrontando neste trecho com Fazenda Museros até o vértice M005; deste, segue com azimute de 312º06’50" e distância de 91.65 m, confrontando

neste trecho com Fazenda Museros matrícula nº 2.753 até o vértice M006; deste, segue com azimute de 312º54’03" e distância de 136.53 m, confrontando neste trecho com

Fazenda Museros matricula nº 2.753 até o vértice M007; deste, segue com azimute de 313º28’52" e distância de 60.79 m, confrontando neste trecho com Fazenda Museros

até o vértice M008; deste, segue com azimute de 308º31’24" e distância de 265.96 m, confrontando neste trecho com Fazenda Museros até o vértice M009; deste, segue com

azimute de 24º53’26" e distância de 226.76 m, confrontando neste trecho com Fazenda Museros até o vértice M010; deste, segue com azimute de 107º00’21" e distância de

57.47 m, confrontando neste trecho com uma Nascente até o vértice P001 deste, segue com azimute de 105º41’34" e distância de 54.01 m, confrontando neste trecho com

uma Nascente até o vértice P002; deste, segue com azimute de 102º15’08" e distância de 38.25 m, confrontando neste trecho com uma Nascente até o vértice P003; deste,

segue com azimute de 102º04’56" e distância de 46.53 m, confrontando neste trecho com uma Nascente até o vértice P004; deste, segue com azimute de 109º38’04" e

distância de 24.15 m, confrontando neste trecho com uma Nascente até o vértice P005; deste, segue com azimute de 112º54’37" e distância de 45.87 m, confrontando neste

trecho com uma Nascente até o vértice P006; deste, segue com azimute de 87º24’01" e distância de 35.79 m, confrontando neste trecho com uma Nascente até o vértice

P007; deste, segue com azimute de 122º10’06" e distância de 51.83 m, confrontando neste trecho com uma Nascente até o vértice P008; deste, segue com azimute de

101º37’18" e distância de 56.41 m, confrontando neste trecho com uma Nascente até o vértice P009; deste, segue com azimute de 78º07’25" e distância de 31.55 m,

confrontando neste trecho com uma Nascente até o vértice P010; deste, segue com azimute de 102º58’52" e distância de 43.36 m, confrontando neste trecho com uma

Nascente até o vértice P011; deste, segue com azimute de 107º30’29" e distância de 32.38 m, confrontando neste trecho com uma Nascente até o vértice P012; deste, segue

com azimute de 102º30’57" e distância de 44.94 m, confrontando neste trecho com uma Nascente até o vértice P013; deste, segue com azimute de 127º39’53" e distância de

45.16 m, confrontando neste trecho com uma Nascente até o vértice P014; deste, segue com azimute de 146º56’54" e distância de 38.73 m, confrontando neste trecho com

uma Nascente até o vértice P015; deste, segue com azimute de 94º45’31" e distância de 39.14 m, confrontando neste trecho com uma Nascente até o vértice P016; deste,

segue com azimute de 132º59’41" e distância de 33.33 m, confrontando neste trecho com uma Nascente até o vértice P017; deste, segue com azimute de 147º58’02" e

distância de 30.64 m, confrontando neste trecho com uma Nascente até o vértice P018; deste, segue com azimute de 133º14’02" e distância de 37.92 m, confrontando neste

trecho com uma Nascente até o vértice P019; deste, segue com azimute, de 128º39’39" e distância de 53.09 m, confrontando neste trecho com uma Nascente até o vértice

M011; deste, segue com azimute de 109º30’40" e distância de 1048.73m, confrontando neste trecho com Fazenda Museros até o vértice M11A; deste, segue com azimute de

239º52’22" é distância de 581.54 m, confrontando neste trecho com a Gleba B até o vértice M03A; deste, segue com azimute de 239º52’22" e distância de 337.40 m,

confrontando neste trecho com a Gleba A até o vértice M003; ponto inicial da descrição destes perímetro; encerrando uma área de 81,3211 ha, perímetro de 4.413,14m.

Consta no R.01 desta matrícula que o imóvel desta matrícula foi dado em Hipoteca ao BANCO DO BRASIL S/A. Consta no R.03 desta matrícula que nos autos da Ação de

Execução Civil nº 1105847-43.2015.8.26.0100, em trâmite na 38ª Vara Cível do Foro Central da Capital, requerida por COOPERATIVA DE CRÉDITO CREDICITRUS

contra BOATS NAUTIC CENTER COMÉRCIO DE ARTIGOS NÁUTICOS LTDA e outros, foi penhorado o imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário JOSÉ

CARLOS SCODELÁRIO. Consta no R.04 e R.06 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta no

R.05 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil nº 1132053-60.2016.8.26.0100, em trâmite na 42ª Vara Cível do Foro Central da Capital, requerida por

BANCO DO BRASIL contra JOSE CARLOS SCODELARIO e outras, foi arrestado o imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Cadastrado no INCRA

em área maior sob nº 950.149.382.884 5, área total: 183,9200 ha, módulo rural: 45,4111 ha, número de módulos rurais: 3,94, módulo fiscal: 16,0000 ha, número de

módulos rurais: 11,4950, fração mínima de parcelamento: 3,0000 ha. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 1.211.952,66 (Um milhão, duzentos e onze mil, novecentos e

cinquenta e dois reais e sessenta e seis centavos) para setembro de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP.

Débito desta ação às fls. 680/682 dos autos, no valor de R$ 2.944.444,63 (dezembro/2020). São Paulo, 23 de outubro de 2023.
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EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1005730-73.2022.8.26.0011. Classe: Assunto: Consignação em Pagamento - Pagamento
em Consignação. Requerente: Vexty. Requerido: Antonio Sergio Soares. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO
Nº 1005730-73.2022.8.26.0011. A MM. Juíza de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo,
Dra. Vanessa Bannitz Baccala da Rocha, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ANTONIO SERGIO SOARES, Brasileiro, Casado,
Caseiro, CPF 96258560806, com endereço à Rua João Pires, 608, Centro, CEP 12940-500, Atibaia - SP, que lhe foi proposta uma
ação de Consignação em Pagamento por parte de Vexty, objetivando o depósito judicial da quantia de 3.330,67 (três mil, trezentos
e trinta reais e sessenta e sete centavos), correspondente ao valor da reserva matemática individual devida ao réu. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada
a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de setembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1012353-28.2018.8.26.0001. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial
- Contratos Bancários. Exequente: Banco Bradesco S/A. Executado: Elétrico Comercial Glória Ltda e outro. EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012353-28.2018.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível,
do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Jorge Alberto Quadros de Carvalho Silva, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER ELÉTRICO COMERCIAL GLÓRIA LTDA, CNPJ 03.954.529/0001-32 e DIEGO FERRONI GOUVEIA, CPF
339.098.688-00, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A,
alegando em síntese: objetivando a quantia de R$ 838.491,06 (março de 2022), representada pela Cédula de Credito
Bancário nº 010576718. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20
dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias,
embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive
custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre a quantia
bloqueada judicialmente de R$ 890,81. Decorridos os prazos supra, no silêncio, Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de outubro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1030782-06.2019.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito

da 8ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Cláudia Longobardi Campana, na

forma da Lei, etc. FAZ SABER ao ESPÓLIO DE JOSÉ ROBERTO SANTUCCI, representado por seu inventariante

Márcio Di Mari Santucci (CPF. 256.746.368-26); e ROSARIA LUIGIA DI MARI SANTUCCI (CPF: 610.684.118-72), que

Condomínio Edifício Terraza Morumbi lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 221.380,85 (janeiro

de 2020), representada pelas despesas e taxas condominiais não adimplidas no vencimento correto pelo executado,

oriundas da unidade 1202 localizada no Condomínio Exequente, conforme matrícula nº 242.527, do 11º Cartório de

Registro de Imóveis da Capital/SP. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a

fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou

em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execu-

ção, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,

acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o

arresto procedido sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$ 58.406,64 (fls. 92 dos autos). Decorridos os prazos

supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por

extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de outubro

de 2023.

     

1ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP

EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO e de intimação do executado ALEXANDRE JOSE ABUJAMRA, inscrito do CPF/MF sob o nº 048.409.818-76; bem como seu cônjuge, se casado for;

da promitente vendedora CONSTRUTORA CONSENZA LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 60.340.551/0001-26; do credor hipotecário BANCO RURAL S/A, inscrito no

CNPJ/MF sob o nº 33.124.959/0001-98; e do interessado CONDOMINIO EDIFÍCIO SAINT HONORÉ, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.546.740/0001-16. A Dra. Fabiana

Feher Recasens, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem

imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por CONDOMINIO

EDIFÍCIO SAINT HONORÉ em face de ALEXANDRE JOSE ABUJAMRA - Processo nº 1032600-61.2017.8.26.0002 – controle nº 1495/2017, e que foi designada a venda

dos bens descritos abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem

garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O

edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as

fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail

visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre

será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão

será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 24/11/2023 às 15:30  h e se encerrará dia 27/11/2023 às

15:30  h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem

interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 27/11/2023 às 15:31 h e se encerrará no dia 18/12/2023 às 15:30  h onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta

por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na

Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem

corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser

ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais

débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem como os débitos

de condomínio (propter rem) que também serão sub-rogados no preço da arrematação, conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá

efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor

do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta

enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo,

caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o

pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de

realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de

proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. A

apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art.

895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por

cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do

arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC).

DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A

comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por

determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do

Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as

regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo Civil e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a

intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos

termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS SOBRE O IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 159.168 DO 15º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA

COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: O apartamento nº 41, localizado no 4º andar do Edifício Saint Honoré, situado na Rua Nova York nº 970, Brooklin Paulista Novo, no

30º Subdistrito Ibirapuera, com a área útil de 256,00 metros quadrados, área comum de garagem (4 vagas indeterminadas) 85,76 metros quadrados, área comum de

181,006 metros quadrados, área total de 522,766 metros quadrados, fração ideal de terreno 12,0258%. Consta no R.03 desta matrícula que o imóvel foi dado em hipoteca

ao BANCO RURAL S/A. Consta na Av.07 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00622000520015020074, em trâmite no Juízo Auxiliar de Conciliação em Execução

de São Paulo/SP, foi decretada a indisponibilidade de bens de CONSTRUTORA CONSENZA LTDA. Contribuinte nº 085.115.0170-3. Consta no site da Prefeitura de São

Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 267.915,32 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 21.171,40 (10/10/2023). Consta às fls.43/62 e 239/

269 dos autos que CONSTRUTORA CONSENZA LTDA vendeu o imóvel a ALEXANDRE JOSE ABUJAMRA. Consta penhora no rosto dos autos sobre eventuais créditos dos

autos do processo nº 0010142-98.2013.5.06.0007, em trâmite na 7ª Vara do Trabalho de Recife/PE. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 2.200.000,00 (dois milhões e duzentos

mil reais) para junho de 2021, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos desta ação conf. fls. 1.320/1.335 no

valor de R$ 573.924,62 (maio/2023). Consta às fls. 43/62 Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra, em que são partes CONSTRUTOA DARPAN LTDA

(vendedora) e ALEXANDRE JOSÉ ABUJAMRA (comprador). São Paulo, 19 de outubro de 2023.

EDITAL DE INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 1040253-48.2016.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Contratos Bancários. Exequente: BANCO BRADESCO S/A. Executado: Maya Comércio de Aparelhos
Eletrônicos Eireli - Me e outro. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1040253-
48.2016.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 23ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
Clarissa Rodrigues Alves, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Renato dos Santos (CPF. 391.377.128-02), que nos
autos da ação de Execução, ajuizada por Banco Bradesco S/A, procedeu-se a penhora sobre o lote de terreno sob
n° 29 da quadra B, gleba 13, da Cidade Jardim Coronel, no município de Itanhaém, objeto da matrícula nº 89.880,
do Cartório de Registro de Imóveis de Itanhaém/SP, ressalvada eventual quota-parte pertencente a coproprietário
ou cônjuge alheio à execução. Estando o executado em local ignorado, foi deferida a intimação da penhora por edital,
para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, ofereça impugnação, na ausência da qual prosseguirá o feito em
seus ulteriores termos. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 26 de outubro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1059352-28.2021.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da

2ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda Regina Balbi Lombardi, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) IVY ISSEI ASSIS, RG 300145305, CPF 28651299850, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por

parte de Centro de Estética Seventh Ltda, alegando em síntese: para cobrança da quantia de R$ 22.150,25 (maio de

2021), decorrente dos cheques n°s 300500, 300502, 300503, 300534, 300535, 300536, 300537, 300538 e 300539,

todos da conta 01660-4, agência 8579, Itaú Unibanco S/A. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação

por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isenta de custas processuais), acrescido

de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos, sob pena

de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador

especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do CPC. Será o presente edital, por extrato,

afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de outubro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1067632-54.2022.8.26.0002. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Práticas
Abusivas. Requerente: Monica Pereira Pena. Requerido: Banco Pan S/A e outros. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1067632-54.2022.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). CLAUDIO SALVETTI D ANGELO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a NEWCRED PROMOTORA LTDA (CNPJ.
41.912.275/0001-89), que Monica Pereira Pena lhe ajuizou ação Declaratória de Inexistência de Débito e Relação Jurídica c/c
Indenização por Danos Materiais e Morais com pedido de Tutela Antecipada, de Procedimento Comum, objetivando a concessão
da medida liminar, determinando que o Banco Cetélem, suspenda o contrato de empréstimo consignado nº. 351854918-7, e se
abstenha de realizar quaisquer descontos sob o pretexto de pagamento de parcelas de contratos de empréstimo supramencionado,
do benefício da Autora junto ao INSS, estendendo se a ordem aos demais requeridos, até que seja resolvido a discussão judicial
a respeito da rescisão do referido contrato, e que ao final, seja confirmada a tutela de urgência com a total procedência da presente
ação, condenando a Empresa requerida, a rescindir o contrato de empréstimo sob o nº. 351854918-7, reconhecendo a inexigibilidade
do valor do empréstimo, reconhecendo que houve a devolução dos valores, condenando também ao pagamento de indenização
a título de danos morais a parte autora, no valor de 10 salários mínimos, R$ 12.120,00, ou, caso entenda Vossa Excelência, quantia
arbitrada de acordo com a concepção deste Juízo, nos moldes dos fundamentos apresentados, além da condenação para devolver,
em dobro, os valores descontados no beneficio da autora no Nº Benefício: 178.605.458-0, nos meses compreendidos de abril/2022
à setembro/2022, valor de R$ 3.360,00, que considerado a dobra perfaz a monta de R$ 6.720,00, sem prejuízo dos demais
descontos que vier a ser realizados no curso da presente demanda, devidamente atualizados com juros e correção monetária a partir
de cada evento danoso, além da condenação ao pagamento das custas e despesas processuais. Estando a requerida em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de
presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 25 de outubro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1027242-16.2020.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de

Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Ariane de Fátima Alves Dias

Paukoski Simoni, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DOMINGOS ALEXANDRE SARAHAN, CPF 135.473.048-

81, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Instituto Maua de Tecnologia

- Imt, alegando em síntese: Cobrança da quantia de R$ 36.180,82 (outubro/2020) decorrente dos serviços

educacionais prestados pelo autor ao filho do réu. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi

determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de

15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada

a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por

extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06

de outubro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1109097-40.2022.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Cobrança de Aluguéis - Sem despejo. Exequente: Fc Administração e Participações Ltda. Executado: Michael Pereira Santana de
Godoi. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1109097-40.2022.8.26.0100. A Dra. Melissa Bertolucci, Juíza de Direito da
27ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Michael Pereira Santana de Godoi (CPF. 381.181.428-17), que FC
Administração e Participações Ltda lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 5.119,84 (outubro de 2021),
representada pelo Contrato de Locação de um apartamento localizado na Rua da Consolação, 1515, apartamento 1306ª, São
Paulo/SP. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito
atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do
exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o
pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob
pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27
de outubro de 2023.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL CÍVEL. 11ª VARA CÍVEL.
DECISÃO – EDITAL. Processo nº: 1118868-13.2020.8.26.0100. Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos
Bancários. Exequente: Cooperativa de Crédito Credicitrus. Executado: Heitor Paglia Bonelli Eireli. Vistos. Fls. 292/294: Tendo em vista
que já foram esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte ré, defiro a citação editalícia requerida, servindo a presente
decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a Heitor Paglia Bonelli Eireli, domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida
Ação EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL por Cooperativa de Crédito Credicitrus. Encontrando-se a parte ré em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente pagamento ou oferte defesa nos termos legais. No silêncio,
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20
dias. Recolha a parte autora as custas referentes a publicação no DJE, no valor de R$171,85, providenciando, no mais, a publicação
do edital em jornais de grande circulação, comprovando-se nos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. São Paulo, 3 de outubro
de 2023. Luiz Gustavo Esteves Juiz de Direito

EDITAL. Processo Digital nº: 1131421-87.2023.8.26.0100. Classe: Assunto: Alteração de Regime de Bens - Regime
de Bens Entre os Cônjuges. Requerente: Silvia Pereira de Souza e outro. EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1131421-87.2023.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara da Família e
Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Leonardo Aigner Ribeiro, na forma da Lei, etc. Faz Saber
a todos quantos o presente edital virem, conhecimento tiverem e interessar possa, que Silvia Pereira de Souza (RG.
9.004.431-9 SSP/SP e CPF. 923.904.558-91) e Dirceu Jose Machado Ramos (RG. 3.677.735SSP/SP e CPF.
221.473.658-15), ajuizaram ação de Alteração do Regime de Bens de sua União Estável, alterando o regime de bens
da comunhão universal, para o regime da separação obrigatória de bens. Nos termos do artigo 734, § 1º do CPC,
o Juiz somente poderá decidir acerca da alteração do regime de bens, depois de decorrido o prazo de 30(trinta) dias
da publicação do edital. Assim, para resguardar direitos de terceiros, foi deferida a expedição do presente edital, o
qual será afixado e publicado na forma da lei. SP, 18/10/2023.

Processo 1004940-94.2022.8.26.0268 - Monitória - Contratos Bancários - BANCO BRADESCO S.A. - EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO

DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004940-94.2022.8.26.0268. O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara, do Foro de Itapecerica da Serra, Estado

de São Paulo, Dr. DJALMA MOREIRA GOMES JUNIOR, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CENFOUR JEQUITIBA TECNOLOGIA

E TREINAMENTOS LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.021.910/0001-19, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por

parte de BANCO BRADESCO S.A., alegando em síntese que o requerente concedeu à requerida, através de contrato por meio

eletrônico NET EMPRESA, sob n° 15.094.186, firmada em 31/08/2021, um empréstimo no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil

reais), emitido a seu favor, para serem restituídos o principal e os encargos convencionados, no prazo e condições nele estabelecidos,

vencido desde 13/12/2021. Encontrando-se a requerida em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por

EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo

do presente edital, efetue o pagamento da quantia especificada na inicial no valor de R$ 373.937,51, devidamente atualizada até

a data do efetivo pagamento, e efetue o pagamento de honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou

apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC. Fica ciente, ainda, de que será isenta do pagamento

de custas processuais se cumprir o mandado no prazo, e de que, caso não cumpra o mandado no prazo e os embargos não forem

opostos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade. Não sendo

contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado(a) curador(a) especial. Será o presente edital,

por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itapecerica da Serra, aos 24 de

outubro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009698-09.2020.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara

Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda Regina Balbi Lombardi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)

ADRIANA RODRIGUES ALVES, Brasileira, Solteira, Diretora, RG 30.392.488-3, CPF 227.901.218-93, e R.A.P COMERCIAL E

PRODUTOS EM GERAL EIRELI , CNPJ 26.726.500/0001-07, que lhes foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial

por parte de BANCO BRADESCO S/A, objetivando a quantia de R$ 192.082,16 (novembro de 2021), representada pela Cédula

de Crédito Bancário Empréstimo - Capital de Giro 012.384.158. Estando as executadas em lugar ignorado, expede-se edital, para

que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade,

ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,

inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção

monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no

silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. na forma

da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de outubro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015093-19.2019.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara

Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Marilda Negrão, na forma da Lei, etc. FAZ SABER

a(o) VANDER NILSON VIEIRA DIAS - ME, CNPJ 30.119.307/0001-77, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título

Extrajudicial por parte de Ronaldo Justiniano, objetivando a quantia de R$ 1.701,45 (janeiro de 2019), representada pelos cheques

emitidos por esta e sacado contra o Banco Itaú, Agência 1667, Conta 62797-8 nos valores de R$ 700,00 cada, n°s UA-000009

e UA-000008. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague

o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito

do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o

pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob

pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será dado regular prosseguimento ao feito. NADA

MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de outubro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022314-16.2020.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da

1ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDO DE LIMA LUIZ, na forma da Lei,

etc. FAZ SABER a(o) Thiago Torchi Daccache, CPF/CNPJ 46568688843, que lhe foi proposta uma ação de Execução de

Título Extrajudicial por parte de INSTITUTO MAUÁ DE TECNOLOGIA - IMT, com o seguinte objeto: termo de acordo e

confissão de dívida n° 12037/2018. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,

por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo

do presente edital, pague(m) a dívida no valor de R$ 14.670,46, que deverá ser atualizada até a data do efetivo

pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor

atualizado do débito. Caso o(a)(s) executado(a)(s) efetue(m) o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários

advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC), ou, no prazo de 15 dias, apresente(m) embargos à

execução. Alternativamente, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito

de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá(ão) o(a)(s)

executado(a)(s) valer-se do disposto no art. 916 e §§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos

termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do

CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do CPC). Será o presente

edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1001027-22.2020.8.26.0609. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Espécies
de Contratos. Requerente: Rosa Thereza Basile e outros. Requerido: Vera Lucia Pina Pigueiredo Pazeli e outro. EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001027-22.2020.8.26.0609. O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de
Taboão da Serra, Estado de São Paulo, Dr. Matheus Barbosa Pandini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a VERA LUCIA PINA
PIGUEIREDO PAZELI, CPF 281.080.698-58, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Rosa
Thereza Basile e outros, objetivando a Recisão de Contrato de Compra e Venda do imóvel, bem como o pagamento de aluguel
mensal pelo período de ocupação do referido imóvel e as custas processuais e honorários advocatícios . Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Taboão da Serra, aos 19 de outubro de 2023.
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